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A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR torna público que requereu do IAT 
Autorização Florestal do seguinte empreendimento: Atividade: Obra da Captação e Barragem 
de Nível no Rio Pato Branco. Endereço: Próximo a Comunidade Rural Fazenda da Barra em 
Coordenadas UTM 22J 341.376x 7.091.857Y. Município: Pato Branco/PR. 

              CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES  
ITAPEJARA D´OESTE 
C.N.P.J.  77.778.629/0001-91 

 
 

Av. Manoel Ribas, 620 – Telefax (46) 3526-1054   e–mail: camaraitapejara@yahho.com.br  
 85580 – 000       -      Itapejara D'Oeste   -   Paraná. 

 
 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2021 
REFERENTE AO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2021 
 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de Itapejara D´Oeste-PR. 
 
CONTRATADA:    AK Comercio de Equipamentos Eletrônicos Sc Ltda 

Endereço: Rua Coronel Bertaso, 776, - CEP: 89.990-000 – São Lourenço do Oeste  – SC  
CNPJ: 34 940 449/0001-51 
 

OBJETO: Aquisição de equipamentos de áudio, para melhorias no sistema de som do legislativo   
 
VALOR TOTAL: R$ 2.319,90 (DOIS MIL TREZENTOS E DEZENOVE REAIS E NOVENTA CENTAVIOS). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com fornecimento do objeto correrão à conta de recursos da 
Câmara Municipal de Vereadores de Itapejara D´Oeste-PR, na seguinte dotação e no presente exercício 
financeiro: 
 
01.01 – Câmara Municipal 
01.031..0001.2.001.000 Manutenção das Atividades Legislativas  
4.4.90.52.33.00 – Equipamentos de Áudio e Vídeo   
FUNDAMENTO: Artigo 1º, inciso I, alínea “a”, Decreto Federal nº 9.412/18 c/c artigo 24 e 25, incisos II e 
V, da Lei nº 8.666/93. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De ,07 de maio de 2021 a 27 de maio de 2021. 
 

Itapejara D´Oeste-PR, em 07 de maio de 2021 
 
 

MARCUS VINICIUS BRAZ SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2021 
REFERENTE AO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2021 
 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de Itapejara D´Oeste-PR. 
 
CONTRATADA: FENICIOS TUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO EIRELI  

Endereço: AV JULIO ASSIS CAVALHEIRO 390 /CENTRO/ FRANCISCO BELTRAO / PR/ 
85601-000  
CNPJ: 05.356.891/0001-37 
 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de passagens aéreas de ida e volta no trajeto Curitiba - Pr 
a Brasília - DF incluindo taxas e tarifas respectivas 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 2.507,32 (dois mil quinhentos e sete reais e trinta e dois centavos)  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com fornecimento do objeto correrão à conta de recursos da 
Câmara Municipal de Vereadores de Itapejara D´Oeste-PR, na seguinte dotação e no presente exercício 
financeiro: 
 
01.01 – Câmara Municipal 
01.031..0001.2.001.000 Manutenção das Atividades Legislativas  
3.3.90.33.00.00 – Passagem e Despesa com LocomoçãoEquipamentos de Áudio e Vídeo   
FUNDAMENTO: Artigo 1º, inciso I, alínea “a”, Decreto Federal nº 9.412/18 c/c artigo 24 e 25, incisos II e 
V, da Lei nº 8.666/93. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 28 de junho de 2021 a 01 de julho de 2021. 
 

Itapejara D´Oeste-PR, em 28 de maio de 2021 
 
 

MARCUS VINICIUS BRAZ SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

 

 
 
 
 
 
 
 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA 

FOGÕES PETRYCOSKI CNPJ 10.369.185/0001-60, torna público que 
recebeu do Instituo Água e Terra, a Licença Ambiental Simplificada – LAS 
238931 para transportadora de cargas em geral e de resíduos não perigosos 
com validade até 31/05/2027, na Rua Ulisses Viganó 515, Pato Branco/PR. 

SÚMULA DE R DE RECEBIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA 

FOGÕES PETRYCOSKI CNPJ 10.369.185/0001-60, torna público que 
recebeu do Instituo Água e Terra, a Licença Ambiental Simplificada – LAS 
238933 para coleta de resíduos não perigosos, recuperação de sucatas 
metálicas, comércios atacadista de resíduos de papel, papelão e sucatas 
metálicas nº com validade até 31/05/2027, na Rua Ulisses Viganó 515, Pato 
Branco/PR.  

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2943/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Gráfica e Editora Luar Eireli – Me, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 36.788.205/0001 – 20. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na 
comercialização/confecção de impressos gráficos em geral, para uso 
dos Departamentos da Administração Municipal, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico Nº 030/2021. 
Valor do Contrato: R$ 3.300,00 (Três mil e trezentos reais). 
Vigência: De 05 (cinco) de Julho de 2021 até 05 (cinco) de Julho de 
2022. 
Data do Contrato: 05 (cinco) de Julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2944/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Gráfica Toigo & Toigo Ltda - Me, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 03.496.873/0001 - 25. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na 
comercialização/confecção de impressos gráficos em geral, para uso 
dos Departamentos da Administração Municipal, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico Nº 030/2021. 
Valor do Contrato: R$ 38.317,25 (Trinta e oito mil, trezentos e 
dezessete reais e vinte e cinco centavos). 
Vigência: De 05 (cinco) de Julho de 2021 até 05 (cinco) de Julho de 
2022. 
Data do Contrato: 05 (cinco) de Julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2945/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: A Vieira Serviços - Me, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
09.181.312/0001 - 13. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na 
comercialização/confecção de impressos gráficos em geral, para uso 
dos Departamentos da Administração Municipal, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico Nº 030/2021. 
Valor do Contrato: R$ 2.325,00 (Dois mil, trezentos e vinte e cinco 
reais). 
Vigência: De 05 (cinco) de Julho de 2021 até 05 (cinco) de Julho de 
2022. 
Data do Contrato: 05 (cinco) de Julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2946/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Miltinho Cardoso da Silva – Me, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 01.737.472/0001 – 94. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
refeições, no sistema de buffet livre, a serem servidas aos funcionários 
municipais, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 
018/2021. 
Valor do Contrato: R$ 30.492,00 (Trinta mil, quatrocentos e noventa e 
dois reais). 
Vigência: De 06 (seis) de Julho de 2021 até 06 (seis) de Julho de 2022. 
Data do Contrato: 06 (seis) de Julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2947/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Laine Luci Tussi da Silva – Me, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 11.166.960/0001 – 42. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais derivados de ferro e aço a serem utilizados na manutenção, 
consertos e reparos das sedes dos Departamentos e Unidades 
pertencentes a Administração Municipal de Itapejara D’Oeste - PR, 
bem como de vias e espaços públicos, conforme objeto do Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 022/2021. 
Valor do Contrato: R$ 266.543,15 (Duzentos e sessenta e seis mil, 
quinhentos e quarenta e três reais e quinze centavos). 
Vigência: De 06 (seis) de Julho de 2021 até 06 (seis) de Julho de 2022. 
Data do Contrato: 06 (seis) de Julho de 2021. 

 
DECRETO Nº 067/2021, DE 01 DE JULHO DE 2021 
Declara estado de calamidade pública no Município de SULINA em virtude dos problemas de 
saúde pública e econômicos gerados pelo enfrentamento da pandemia decorrente do 
Coronavírus SARS-CoV-2. 
PORTARIA Nº 092/2021, DE 06 DE JULHO DE 2021 
Concede licença para tratamento de saúde aos servidores que especifica. 
PORTARIA Nº 093/2021, DE 06 DE JULHO DE 2021 
Concede férias a servidores que especifica. 
__________________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 07 de JULHO de 2021, conforme Lei Autorizativa nº 
927 de 07 de junho de 2017. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 049/2021 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de auxílio funeral 
para atender aos casos de vulnerabilidade social, causadas por situações de 
morte ocorrida em famílias carentes, cuja renda familiar seja de até 02 (dois) 
salário mínimo vigente, conforme Inexigibilidade de Licitação 005/2021. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ, inscrita no 
CNPJ sob nº 95.585.477/0001-92, representada por seu Prefeito Municipal, 
senhor DARLEI TRENTO, portador do CPF nº 924.728.779-00 e do RG nº 5.143.125-
1 SSP/PR. CONTRATADA: MARIZETE OENNING RAVANELLI-ME, com CNPJ 
Nº13.125.549/0001-54, com sede  AVENIDA IGUAÇU, 2122 Saudade do Iguaçu - PR  
a neste ato representado por MARIZETE OENNING RAVANELLI, portador do CPF Nº 
971.752.189-15e do RG nº 65240831 SSP/PR. ITENS: LOTE 1: ITEM 1 VALOR UNIT.R$: 
1.400,00;  VALOR TOTAL R$:134.400,00; PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 12 meses, 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 02/07/22. ASSINATURA DO CONTRATO: 02/07/2021.  
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 050/2021 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de auxílio funeral 
para atender aos casos de vulnerabilidade social, causadas por situações de 
morte ocorrida em famílias carentes, cuja renda familiar seja de até 02 (dois) 
salário mínimo vigente, conforme Inexigibilidade de Licitação 006/2021. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ, inscrita no 
CNPJ sob nº 95.585.477/0001-92, representada por seu Prefeito Municipal, 
senhor DARLEI TRENTO, portador do CPF nº 924.728.779-00 e do RG nº 5.143.125-
1 SSP/PR. CONTRATADA: NILTON FERREIRA - FUNERARIA, 04.667.399/0001-10, com 
sede em Rua 19 de Março, nº 1469, município de Saudade do Iguaçu, Estado do 
Paraná, neste ato representada Legalmente por NILTON FERREIRA portador do CPF 
Nº 028.779.269-23 e do RG nº 82462899 SSP/PR. ITENS: LOTE 1: ITEM 1 VALOR 
UNIT.R$: 1.400,00;  VALOR TOTAL R$:134.400,00; PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 12 
meses, PRAZO DE VIGÊNCIA: 02/07/22. ASSINATURA DO CONTRATO: 02/07/2021. 
  
 
 

 

  
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 23/2020

Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO, CNPJ/MF nº 76.898.196/0001-45 e TIGRÃO
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ/MF nº 79.127.569/0001-72. Objeto contratual:
Contratação de empresa para fornecimento contínuo e fracionado de combustível tipo gasolina
comum, junto às bombas localizadas nas dependências da contratada, para os veículos pertencentes
à frota da Câmara Municipal de Pato Branco. Revisão: Fica revisto o valor unitário por litro de gasolina
comum, passando de R$ 5,40 (cinco reais e quarenta centavos) por litro, para R$ 5,54 (cinco reais e
cinquenta e quatro centavos) por litro. Demais cláusulas: Permanecem em plena vigência as demais
disposições contratuais que não contrariem o presente aditivo. Local, data e assinatura: Pato Branco,
6 de julho de 2021. Joecir Bernardi - Contratante e Valcir Amadori - Contratada.

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - PARANÁ

PORTARIA Nº 30, DE 6 DE JULHO DE 2021.

O Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento no inciso II, do
artigo 31, da Resolução nº 1, de 8 de janeiro de 2014.

R E S O L V E:

Art. 1º Suspender, por prazo indeterminado, o Edital de Convocação
nº 2/2021, datado de 1º de julho de 2021, referente ao Concurso Público nº 1/2018,
do candidato classificado em 1º lugar (Cadastro Reserva), para o cargo de Analista
Legislativo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, aos 6 dias do mês de julho de 2021.

Joecir Bernardi
Presidente

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO À DIAGNOSE E TERAPIA (SADT), destinado
ao atendimento aos usuários oriundos dos municípios consorciados ao CONIMS.

109/2021

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

59/2021 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 06/07/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
L.S.P. BONISSONI & CIA LTDA

R$ 1.044.568,8012,000 87.047,40001 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
AMBULATORIAIS E SERVIÇOS DE APOIO À DIAGNOSE
E TERAPIA (SADT)

SERV

R$ 1.044.568,80Total fornecedor:
R$ 1.044.568,80Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  59/2021,  para  a
CREDENCIAMENTO DE  PESSOAS JURÍDICAS DA  ÁREA DE  SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
DE APOIO À DIAGNOSE E TERAPIA (SADT), destinado ao atendimento aos usuários oriundos dos municípios
consorciados ao CONIMS.
Valor Global: 1.044.568,80
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 06/07/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 59/2021

Presidente
PAULO HORN
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AVISO DE COBRANÇA 

 

A Unimed Pato Branco, em atendimento ao disposto na Sumula Normativa Nº 28, de 30 
/11/2015, e artigo 13, inciso II da Lei 9656/98 publicada pela ANS – Agência Nacional de Saúde 
Suplementar, informa aos contratantes abaixo que até o momento desta publicação, 
encontram-se abertos em nosso sistema os títulos abaixo descritos. Desta forma, visando 
regularizar a situação conforme previsão contratual, solicitamos que no prazo máximo de 10 
(dez) dias contados da data desta publicação, entre em contato com a Unimed Pato Branco 
para verificarmos a melhor forma de pagamento e regularizarmos a situação. 

CONTRATANTE   

CNPJ 27.983.746/0001-XX 

Nº CONTRATO 15440-613 

CODIGO BENEFICIÁRIO 

187-4157510 

187-4377200 

  

  

  

  

TITULOS VENCIDOS 

2018026-R$351,59 

2029183-R$351,59 

2040808-R$351,59 

  
DIAS EM ABERTO 85 DIAS 

VALOR NOMINAL R$ 1.054,77 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.095,46 

    

CONTRATANTE   

CNPJ 19.183.365/0001-XX 

Nº CONTRATO 46434-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 

187-4051118 

187-4051126 

187-4158516 

  

  

  

TITULOS VENCIDOS 

2002847-R$791,38 

2030021-R$1019,69 

2041641-R$899,20 

  
DIAS EM ABERTO 116 DIAS 

VALOR NOMINAL R$ 2.710,27 

VALOR ATUALIZADO R$ 2.822,09 

    

AVISO DE COBRANÇA 

 

A Unimed Pato Branco, em atendimento ao disposto na Sumula Normativa Nº 28, de 30 
/11/2015, e artigo 13, inciso II da Lei 9656/98 publicada pela ANS – Agência Nacional de Saúde 
Suplementar, informa aos contratantes abaixo que até o momento desta publicação, 
encontram-se abertos em nosso sistema os títulos abaixo descritos. Desta forma, visando 
regularizar a situação conforme previsão contratual, solicitamos que no prazo máximo de 10 
(dez) dias contados da data desta publicação, entre em contato com a Unimed Pato Branco 
para verificarmos a melhor forma de pagamento e regularizarmos a situação. 

CONTRATANTE   

CNPJ 27.983.746/0001-XX 

Nº CONTRATO 15440-613 

CODIGO BENEFICIÁRIO 

187-4157510 

187-4377200 

  

  

  

  

TITULOS VENCIDOS 

2018026-R$351,59 

2029183-R$351,59 

2040808-R$351,59 

  
DIAS EM ABERTO 85 DIAS 

VALOR NOMINAL R$ 1.054,77 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.095,46 

    

CONTRATANTE   

CNPJ 19.183.365/0001-XX 

Nº CONTRATO 46434-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 

187-4051118 

187-4051126 

187-4158516 

  

  

  

TITULOS VENCIDOS 

2002847-R$791,38 

2030021-R$1019,69 

2041641-R$899,20 

  
DIAS EM ABERTO 116 DIAS 

VALOR NOMINAL R$ 2.710,27 

VALOR ATUALIZADO R$ 2.822,09 

    

CONTRATANTE   

CNPJ 26.432.926/0001-XX 

Nº CONTRATO 54364-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 

187-4128846 

187-4128862 

  

  

  

  

TITULOS VENCIDOS 

2019344-R$382,30 

2030502-R$296,59 

2042122-R$296,59 

  
DIAS EM ABERTO 85 DIAS 

VALOR NOMINAL R$ 975,48 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.014,00 

    

CONTRATANTE   

CNPJ 32.704.797/0001-XX 

Nº CONTRATO 58220-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 

187-4159938 

187-4159946 

187-4159954 

187-4159962 

  

  

TITULOS VENCIDOS 

2019699-R$468,26 

2030858-R$468,26 

2042475-R$468,26 

  
DIAS EM ABERTO 85 DIAS 

VALOR NOMINAL R$ 1.404,78 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.491,39 

    

CONTRATANTE   

CNPJ 29.560.763/0001-XX 

Nº CONTRATO 900630-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 

187-4154995 

187-4155002 

187-4311985 

  

  

  

TITULOS VENCIDOS 2019748-R$775,63 

2030907-R$613,57 

CONTRATANTE   

CNPJ 26.432.926/0001-XX 

Nº CONTRATO 54364-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 

187-4128846 

187-4128862 

  

  

  

  

TITULOS VENCIDOS 

2019344-R$382,30 

2030502-R$296,59 

2042122-R$296,59 

  
DIAS EM ABERTO 85 DIAS 

VALOR NOMINAL R$ 975,48 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.014,00 

    

CONTRATANTE   

CNPJ 32.704.797/0001-XX 

Nº CONTRATO 58220-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 

187-4159938 

187-4159946 

187-4159954 

187-4159962 

  

  

TITULOS VENCIDOS 

2019699-R$468,26 

2030858-R$468,26 

2042475-R$468,26 

  
DIAS EM ABERTO 85 DIAS 

VALOR NOMINAL R$ 1.404,78 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.491,39 

    

CONTRATANTE   

CNPJ 29.560.763/0001-XX 

Nº CONTRATO 900630-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 

187-4154995 

187-4155002 

187-4311985 

  

  

  

TITULOS VENCIDOS 2019748-R$775,63 

2030907-R$613,57 

2042523-R$742,66 

  
DIAS EM ABERTO 85 DIAS 

VALOR NOMINAL R$ 2.131,86 

VALOR ATUALIZADO R$ 2.214,44 

    

CONTRATANTE   

CNPJ 19.094.228/0001-XX 

Nº CONTRATO 901121-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 

187-4167370 

187-4167388 

187-4167400 

  

  

  

TITULOS VENCIDOS 

2019781-R$800,72 

2030940-R$665,06 

2042556-R$728,06 

  
DIAS EM ABERTO 85 DIAS 

VALOR NOMINAL R$ 2.193,84 

VALOR ATUALIZADO R$ 2.279,23 

    

CONTRATANTE   

CNPJ 24.258.435/0001-XX 

Nº CONTRATO 901741-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 

187-4193273 

187-4193281 

187-4193290 

187-4193303 

187-4193311 

  

TITULOS VENCIDOS 

2019822-R$689,46 

2030981-R$689,46 

2042597-R$720,96 

  
DIAS EM ABERTO 85 DIAS 

VALOR NOMINAL R$ 2.099,88 

VALOR ATUALIZADO R$ 2.180,58 

    

CONTRATANTE   

CNPJ 33.113.421/0001-XX 

Nº CONTRATO 902365-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 187-4225124 

187-4225132 

187-4225140 

187-4225159 

  

  

TITULOS VENCIDOS 

2019869-R$413,72 

2031028-R$413,72 

2042644-R$413,72 

  
DIAS EM ABERTO 85 DIAS 

VALOR NOMINAL R$ 1.241,16 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.289,04 

    

CONTRATANTE   

CNPJ 22.400.983/0001-XX 

Nº CONTRATO 902837-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 

187-4250862 

187-4250870 

187-4250889 

187-4250897 

187-4337950 

  

TITULOS VENCIDOS 

2019911-R$554,50 

2031070-R$554,50 

2042686-R$554,50 

  
DIAS EM ABERTO 85 DIAS 

VALOR NOMINAL R$ 1.663,50 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.727,69 

    
 

CONTRATANTE   

CNPJ 39.870.315/0001-XX 

Nº CONTRATO 905461-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 

187-4397472 

187-4397480 

  

  

  

  

TITULOS VENCIDOS 

2020161-R$363,58 

2031318-R$363,58 

2042930-R$426,58 

  
DIAS EM ABERTO 85 DIAS 

187-4225140 

187-4225159 

  

  

TITULOS VENCIDOS 

2019869-R$413,72 

2031028-R$413,72 

2042644-R$413,72 

  
DIAS EM ABERTO 85 DIAS 

VALOR NOMINAL R$ 1.241,16 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.289,04 

    

CONTRATANTE   

CNPJ 22.400.983/0001-XX 

Nº CONTRATO 902837-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 

187-4250862 

187-4250870 

187-4250889 

187-4250897 

187-4337950 

  

TITULOS VENCIDOS 

2019911-R$554,50 

2031070-R$554,50 

2042686-R$554,50 

  
DIAS EM ABERTO 85 DIAS 

VALOR NOMINAL R$ 1.663,50 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.727,69 

    
 

CONTRATANTE   

CNPJ 39.870.315/0001-XX 

Nº CONTRATO 905461-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 

187-4397472 

187-4397480 

  

  

  

  

TITULOS VENCIDOS 

2020161-R$363,58 

2031318-R$363,58 

2042930-R$426,58 

  
DIAS EM ABERTO 85 DIAS 

VALOR NOMINAL R$ 1.153,74 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.197,60 

    

CONTRATANTE   

CNPJ 34.451.098/0001-XX 

Nº CONTRATO 905747-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 

187-4404908 

187-4404916 

  

  

  

  

TITULOS VENCIDOS 

2020188-R$296,41 

2031345-R$296,41 

2042957-R$296,41 

  
DIAS EM ABERTO 85 DIAS 

VALOR NOMINAL R$ 889,23 

VALOR ATUALIZADO R$ 923,55 

    
  

 
 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO EDITAL DE TOMADA DE PRECOS Nº 2/2021. Ata de Sessão Pública de Abertura e 
Julgamento de Proposta de Preços. PROCESSO Nº 533/2021. Aos seis (06) dias do mês de Julho do 
ano de dois mil e vinte e um (2021), às nove horas e quarenta e oito minutos (09h48min), na Sala de 
Licitações, sita no Edifício da Prefeitura Municipal, à Rua Seis, número mil e trinta (1030), em Mariópolis - 
PR, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, que subscrevem a presente Ata, para 
promover a abertura do Envelope de Proposta de Preços e efetuar a classificação da proponente qualificada 
ao Edital de Tomada de Preços número dois barra dois mil e vinte e um (2/2021), que tem por objeto a 
contratação de empresa para execução de obra de revitalização de acessos ao Parque Municipal Arnaldo 
Weiss, com área de intervenção de 1.487,29 m² (um mil quatrocentos e oitenta e sete metros quadrados e 
vinte e nove centímetros), conforme Contrato de Repasse nº 887960/2019 firmado junto ao Ministério do 
Turismo, de acordo com cronograma, planilha de serviços e memorial descritivo. Conforme Ata de 
Habilitação, verificou-se como proponentes habilitados as empresas: FB Engenharia e Empreendimentos 
Ltda, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 18.522.025/0001-10, inscrição estadual nº 9063998300, 
representada na sessão por Fernando Cesar Bellan. Magistral Construções e Pavimentações Eireli, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ nº 03.664.486/0001-50, inscrição estadual nº 90751682-22, representada 
na sessão por Ivandro Garcia Leite. Iniciou-se a Sessão, onde todos os participantes verificaram a 
regularidade do envelope nº 2 – Proposta de Preços, em seguida passou-se para a abertura dos envelopes. 
Rubricados e analisados os documentos nele contidos, a Comissão Permanente de Licitações verificou que 
as proponentes apresentaram suas propostas de acordo e assim sendo a comissão decide CLASSIFICAR 
as proponentes. O resultado fica conforme segue: VENCEDOR: FB Engenharia e Empreendimentos Ltda, 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 18.522.025/0001-10, inscrição estadual nº 9063998300, com o 
valor total de R$ 247.157,34 (Duzentos e quarenta e sete mil cento e cinquenta e sete reais e trinta e quatro 
centavos). SEGUNDO COLOCADO: Magistral Construções e Pavimentações Eireli, pessoa jurídica de 
direito privado, CNPJ nº 03.664.486/0001-50, inscrição estadual nº 90751682-22, com o valor total de R$ 
247.319,42 (Duzentos e quarenta e sete mil trezentos e dezenove reais e quarenta e dois centavos). Não 
havendo impedimentos legais, será publicado o resultado, e encaminhado ao Procurador Municipal para 
análise e aprovação, depois, ao Chefe do Executivo Municipal para homologação e Adjudicação do objeto 
para a empresa vencedora. Nada mais havendo a tratar, eu Francisco Valdomiro Bueno, membro, redigi a 
presente ata, que depois de lida e aprovada, vai assinada pelos participantes do ato. Leoni Espeditto 
Sangaleti – Presidente. Francisco Valdomiro Bueno – Membro. Bruna Almeida Zankoski – Membro. 
Representantes: Fernando Cesar Bellan. Claudio Fidel Ramos. Ivandro Garcia Leite. 
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AVISO DE COBRANÇA 

 

A Unimed Pato Branco, em atendimento ao disposto na Sumula Normativa Nº 28, de 30 
/11/2015, e artigo 13, inciso II da Lei 9656/98 publicada pela ANS – Agência Nacional de Saúde 
Suplementar, informa aos contratantes abaixo que até o momento desta publicação, 
encontram-se abertos em nosso sistema os títulos abaixo descritos. Desta forma, visando 
regularizar a situação conforme previsão contratual, solicitamos que no prazo máximo de 10 
(dez) dias contados da data desta publicação, entre em contato com a Unimed Pato Branco 
para verificarmos a melhor forma de pagamento e regularizarmos a situação. 

CONTRATANTE   

CPF 745.761.609-XX 

Nº CONTRATO 205435-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 

187-2924408 

  

  

  

  

  

TITULOS VENCIDOS 

2012554-R$596,68 

2023807-R$596,96 

2035397-R$596,96 

  
DIAS EM ABERTO 80 DIAS 

VALOR NOMINAL R$ 1.790,60 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.856,64 

      

CONTRATANTE   

CPF 503.157.819-XX 

Nº CONTRATO 217344-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 

187-2990532 

  

  

  

  

  

TITULOS VENCIDOS 

2012757-R$887,33 

2024010-R$887,61 

2035600-R$887,61 

  
DIAS EM ABERTO 80 DIAS 

VALOR NOMINAL R$ 2.662,55 

VALOR ATUALIZADO R$ 2.760,76 

      

AVISO DE COBRANÇA 

 

A Unimed Pato Branco, em atendimento ao disposto na Sumula Normativa Nº 28, de 30 
/11/2015, e artigo 13, inciso II da Lei 9656/98 publicada pela ANS – Agência Nacional de Saúde 
Suplementar, informa aos contratantes abaixo que até o momento desta publicação, 
encontram-se abertos em nosso sistema os títulos abaixo descritos. Desta forma, visando 
regularizar a situação conforme previsão contratual, solicitamos que no prazo máximo de 10 
(dez) dias contados da data desta publicação, entre em contato com a Unimed Pato Branco 
para verificarmos a melhor forma de pagamento e regularizarmos a situação. 

CONTRATANTE   

CPF 745.761.609-XX 

Nº CONTRATO 205435-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 

187-2924408 

  

  

  

  

  

TITULOS VENCIDOS 

2012554-R$596,68 

2023807-R$596,96 

2035397-R$596,96 

  
DIAS EM ABERTO 80 DIAS 

VALOR NOMINAL R$ 1.790,60 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.856,64 

      

CONTRATANTE   

CPF 503.157.819-XX 

Nº CONTRATO 217344-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 

187-2990532 

  

  

  

  

  

TITULOS VENCIDOS 

2012757-R$887,33 

2024010-R$887,61 

2035600-R$887,61 

  
DIAS EM ABERTO 80 DIAS 

VALOR NOMINAL R$ 2.662,55 

VALOR ATUALIZADO R$ 2.760,76 

      

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – PORTARIA Nº 839 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, XXV, na forma do art. 62, II, “a”, ambos da Lei Orgânica Municipal; 
considerando o resultado final do Concurso Público Municipal consubstanciado no Edital                        
nº 014/2018, homologado através da Portaria nº 364/2019; RESOLVE: Art. 1º Nomear candidata 
aprovada em Concurso Público Municipal para ocupar cargo de provimento efetivo do Quadro 
Geral de Servidores do Município de Pato Branco, a saber: 

Cargo Nome Classificação no Concurso 
Merendeira Pamela Wandreia Teixeira Machado 21º lugar 

Art. 2º Nos termos do que prevê o § 1º do art. 18 da Lei Municipal nº 1.245, de 17 de setembro de 
1993, a candidata nomeada tem o prazo de 5 (cinco) dias para tomar posse no respectivo cargo. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Gabinete do Prefeito do Município 
de Pato Branco, Estado do Paraná, em 25 de junho de 2021. Robson Cantu - Prefeito 
 
 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – EDITAL DE CONVOCAÇÃO 068 
A Diretora do Departamento de Recursos Humanos do Município de Pato Branco, Estado do 
Paraná, convoca aprovada no Concurso Público Municipal, para que compareça à Rua Caramuru 
nº. 271, para tomar posse no cargo, conforme instruções do artigo 2.º do ato de provimento em 
caráter efetivo, efetuado pela Portaria n.º 839/2021. 
MERENDEIRA 
Nº. INSC. NOME CLASS. 
217981 Pamela Wandreia Teixeira Machado 21º lugar 
Pato Branco, em 25 de junho de 2021. 
Giomara Lucia Basso - Direção do Depto de Rec.Hum. 
Portaria 225/2021 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 167/2021 À 
200/2021 . PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2021, PROCESSO Nº 
78/2021. OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futura e 
eventual aquisição de medicamentos pertencentes ao Componente 
da Atenção Básica relacionados na REREME – Relação Regional 
de Medicamentos, protocolos específicos de medicamento 
instituídos pelo município, como de obesidade, CAPS – Centro de 
Atenção Psicossocial e Vascular, medicamentos de uso exclusivo 
(injetáveis) da UPA – Unidade de Pronto Atendimento bem como 
os utilizados nas enfermarias para tratamento de pacientes com 
complicações devido a SARS-COVI-2 (COVID-19), atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. VIGÊNCIA: 12 
meses. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: A aquisição dos 
produtos, objeto da presente licitação, será feita de acordo com a 
necessidade, e será formalizada através da Nota de Empenho, 
emitida pelo Município. A empresa contratada deverá efetuar a 
entrega do objeto solicitado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho. A entrega 
dos produtos deve ser realizada na Central de Abastecimento 
Farmacêutico - CAF, anexo a Unidade de Saúde Central, situada na 
Rua Paraná, nº 340, Centro, em Pato Branco – PR, de segunda a 
sexta-feira, no período da manhã das 8h30min às 11h30min, e no 
período da tarde das 13h30min às 16h30min.   CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados até o 15º (décimo 
quinto) dia útil do mês subsequente à entrega do produto solicitado, 
mediante emissão do Termo Circunstanciado de Recebimento 
Definitivo, apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente 
atestada pelo gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 2689-14688; 2751-16093; 2828-
14387; 2829-14388; 15325-16094. GESTOR: Secretária Municipal 
de Saúde, Liliam Cristina Brandalise. FISCAL:  Farmacêutico 
Responsável Técnico pela Central de Abastecimento Farmacêutico 
– CAF, Fernando Adalberto Branco. Ata de Registro de Preços – 
ARP n.º 167/2021. Partes: Município de Pato Branco e A. G. Kienen 
& Cia Ltda., com o valor total de R$ 46.929,00. Ata de Registro de 
Preços – ARP n.º 168/2021. Partes: Município de Pato Branco e 
ABC Distribuidora de Medicamentos Ltda., com o valor total de R$ 
20.015,00. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 169/2021. Partes: 
Município de Pato Branco e Ágil Medicamentos Ltda, com o valor 
total de R$ 29.877,00. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 
170/2021. Partes: Município de Pato Branco e Altermed Materiais 
Médico Hospitalares Ltda., com o valor total de R$ 44.899,95. Ata 
de Registro de Preços – ARP n.º 171/2021. Partes: Município de 
Pato Branco e Anjomedi Distribuidora de Medicamentos Ltda., com 
o valor total de R$ 29.604,00. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 
172/2021. Partes: Município de Pato Branco e Antibióticos do 
Brasil Ltda., com o valor total de R$ 287.980,00. Ata de Registro de 
Preços – ARP n.º 173/2021. Partes: Município de Pato Branco e AR 
Fiorenzalo Distribuidora de Medicamentos Ltda., com o valor total 
de R$ 21.500,00. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 174/2021. 
Partes: Município de Pato Branco e Biomed Distribuidora de 
Medicamentos Eireli, com o valor total de R$ 12.135,00. Ata de 
Registro de Preços – ARP n.º 175/2021. Partes: Município de Pato 
Branco e Broilo Distribuidora de Produtos Farmacêuticos Ltda., 
com o valor total de R$ 10.629,50. Ata de Registro de Preços – ARP 
n.º 176/2021. Partes: Município de Pato Branco e Cavalli Comercio 
de Produtos Médicos e Hospitalares Eireli, com o valor total de R$ 
40.380,80. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 1772021. Partes: 
Município de Pato Branco e CMH - Central de Medicamentos 
Hospitalares - Eireli, com o valor total de R$ 235.865,00. Ata de 
Registro de Preços – ARP n.º 178/2021. Partes: Município de Pato 
Branco e Cristalia Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda, com o 
valor total de R$ 178.402,00. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 
179/2021. Partes: Município de Pato Branco e Dimaster - Comercio 
de Produtos Hospitalares Ltda, com o valor total de R$ 158.600,00. 
Ata de Registro de Preços – ARP n.º 180/2021. Partes: Município 
de Pato Branco e Dimensão Comercio de Artigos Médicos 
Hospitalares Ltda., com o valor total de R$ 71.641,80. Ata de 
Registro de Preços – ARP n.º 181/2021. Partes: Município de Pato 
Branco e Dimeva Distribuidora e Importadora Ltda., com o valor 
total de R$ 165.650,00. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 
182/2021. Partes: Município de Pato Branco e Distribuidora de 
Medicamentos Backes Eireli, com o valor total de R$ 174.865,50. 
Ata de Registro de Preços – ARP n.º 183/2021. Partes: Município 
de Pato Branco e Distribuidora de Medicamentos Pro Saúde Ltda., 
com o valor total de R$ 61.730,00. Ata de Registro de Preços – ARP 
n.º 184/2021. Partes: Município de Pato Branco e DMC 
Distribuidoras, Comercio de Medicamentos Eireli, com o valor total 
de R$ 202.700,00. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 185/2021. 
Partes: Município de Pato Branco e F&F Distribuidora de 
Medicamentos Ltda., com o valor total de R$ 16.000,00. Ata de 
Registro de Preços – ARP n.º 186/2021. Partes: Município de Pato 

Branco e Grams & Grams Ltda., com o valor total de R$ 570.150,05.  
Ata de Registro de Preços – ARP n.º 187/2021. Partes: Município 
de Pato Branco e Inovamed Hospitalar Ltda., com o valor total de 
R$ 227.414,00. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 188/2021. 
Partes: Município de Pato Branco e MCW Produtos Médicos e 
Hospitalares Ltda., com o valor total de R$ 11.820,00. Ata de 
Registro de Preços – ARP n.º 189/2021. Partes: Município de Pato 
Branco e Medical Medicamentos RR EIRELI, com o valor total de 
R$ 56.214,00. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 190/2021. 
Partes: Município de Pato Branco e Medilar Importação e 
Distribuição de Produtos Médicos Hospitalares S/A., com o valor 
total de R$ 403.515,90. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 
191/2021. Partes: Município de Pato Branco e Mediton 
Farmaceutica Ltda., com o valor total de R$ 20.384,00. Ata de 
Registro de Preços – ARP n.º 192/2021. Partes: Município de Pato 
Branco e Pharma Log Produtos Farmaceuticos Eireli, com o valor 
total de R$ 33.600,00. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 
193/2021. Partes: Município de Pato Branco e Pontamed 
Farmacêutica Ltda., com o valor total de R$ 40.415,65. Ata de 
Registro de Preços – ARP n.º 194/2021. Partes: Município de Pato 
Branco e Prati, Donaduzzi & Cia Ltda., com o valor total de R$ 
442.380,00. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 195/2021. Partes: 
Município de Pato Branco e Promefarma Medicamentos e Produtos 
Hospitalares Ltda, com o valor total de R$ 503.801,81. Ata de 
Registro de Preços – ARP n.º 196/2021. Partes: Município de Pato 
Branco e Pró-Saúde Distribuidora de Medicamentos Eireli, com o 
valor total de R$ 26.208,00. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 
197/2021. Partes: Município de Pato Branco e RG2S Distribuidora 
de Medicamentos Ltda., com o valor total de R$ 87.000,00. Ata de 
Registro de Preços – ARP n.º 198/2021. Partes: Município de Pato 
Branco e Soma-Pr Comércio de Produtos Hospitalares Ltda, com o 
valor total de R$ 112.950,00. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 
199/2021. Partes: Município de Pato Branco e Terra Sul Comercio 
de Medicamentos Ltda., com o valor total de R$ 11.700,00. Ata de 
Registro de Preços – ARP n.º 200/2021. Partes: Município de Pato 
Branco e Top Norte Comercio de Material Médico Hospitalar Eireli, 
com o valor total de R$ 37.700,00. Pato Branco, 02 de Julho de 
2021. Robson Cantu – Prefeito. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 167/2021 À 
200/2021 . PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2021, PROCESSO Nº 
78/2021. OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futura e 
eventual aquisição de medicamentos pertencentes ao Componente 
da Atenção Básica relacionados na REREME – Relação Regional 
de Medicamentos, protocolos específicos de medicamento 
instituídos pelo município, como de obesidade, CAPS – Centro de 
Atenção Psicossocial e Vascular, medicamentos de uso exclusivo 
(injetáveis) da UPA – Unidade de Pronto Atendimento bem como 
os utilizados nas enfermarias para tratamento de pacientes com 
complicações devido a SARS-COVI-2 (COVID-19), atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. VIGÊNCIA: 12 
meses. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: A aquisição dos 
produtos, objeto da presente licitação, será feita de acordo com a 
necessidade, e será formalizada através da Nota de Empenho, 
emitida pelo Município. A empresa contratada deverá efetuar a 
entrega do objeto solicitado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho. A entrega 
dos produtos deve ser realizada na Central de Abastecimento 
Farmacêutico - CAF, anexo a Unidade de Saúde Central, situada na 
Rua Paraná, nº 340, Centro, em Pato Branco – PR, de segunda a 
sexta-feira, no período da manhã das 8h30min às 11h30min, e no 
período da tarde das 13h30min às 16h30min.   CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados até o 15º (décimo 
quinto) dia útil do mês subsequente à entrega do produto solicitado, 
mediante emissão do Termo Circunstanciado de Recebimento 
Definitivo, apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente 
atestada pelo gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 2689-14688; 2751-16093; 2828-
14387; 2829-14388; 15325-16094. GESTOR: Secretária Municipal 
de Saúde, Liliam Cristina Brandalise. FISCAL:  Farmacêutico 
Responsável Técnico pela Central de Abastecimento Farmacêutico 
– CAF, Fernando Adalberto Branco. Ata de Registro de Preços – 
ARP n.º 167/2021. Partes: Município de Pato Branco e A. G. Kienen 
& Cia Ltda., com o valor total de R$ 46.929,00. Ata de Registro de 
Preços – ARP n.º 168/2021. Partes: Município de Pato Branco e 
ABC Distribuidora de Medicamentos Ltda., com o valor total de R$ 
20.015,00. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 169/2021. Partes: 
Município de Pato Branco e Ágil Medicamentos Ltda, com o valor 
total de R$ 29.877,00. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 
170/2021. Partes: Município de Pato Branco e Altermed Materiais 
Médico Hospitalares Ltda., com o valor total de R$ 44.899,95. Ata 
de Registro de Preços – ARP n.º 171/2021. Partes: Município de 
Pato Branco e Anjomedi Distribuidora de Medicamentos Ltda., com 
o valor total de R$ 29.604,00. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 
172/2021. Partes: Município de Pato Branco e Antibióticos do 
Brasil Ltda., com o valor total de R$ 287.980,00. Ata de Registro de 
Preços – ARP n.º 173/2021. Partes: Município de Pato Branco e AR 
Fiorenzalo Distribuidora de Medicamentos Ltda., com o valor total 
de R$ 21.500,00. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 174/2021. 
Partes: Município de Pato Branco e Biomed Distribuidora de 
Medicamentos Eireli, com o valor total de R$ 12.135,00. Ata de 
Registro de Preços – ARP n.º 175/2021. Partes: Município de Pato 
Branco e Broilo Distribuidora de Produtos Farmacêuticos Ltda., 
com o valor total de R$ 10.629,50. Ata de Registro de Preços – ARP 
n.º 176/2021. Partes: Município de Pato Branco e Cavalli Comercio 
de Produtos Médicos e Hospitalares Eireli, com o valor total de R$ 
40.380,80. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 1772021. Partes: 
Município de Pato Branco e CMH - Central de Medicamentos 
Hospitalares - Eireli, com o valor total de R$ 235.865,00. Ata de 
Registro de Preços – ARP n.º 178/2021. Partes: Município de Pato 
Branco e Cristalia Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda, com o 
valor total de R$ 178.402,00. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 
179/2021. Partes: Município de Pato Branco e Dimaster - Comercio 
de Produtos Hospitalares Ltda, com o valor total de R$ 158.600,00. 
Ata de Registro de Preços – ARP n.º 180/2021. Partes: Município 
de Pato Branco e Dimensão Comercio de Artigos Médicos 
Hospitalares Ltda., com o valor total de R$ 71.641,80. Ata de 
Registro de Preços – ARP n.º 181/2021. Partes: Município de Pato 
Branco e Dimeva Distribuidora e Importadora Ltda., com o valor 
total de R$ 165.650,00. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 
182/2021. Partes: Município de Pato Branco e Distribuidora de 
Medicamentos Backes Eireli, com o valor total de R$ 174.865,50. 
Ata de Registro de Preços – ARP n.º 183/2021. Partes: Município 
de Pato Branco e Distribuidora de Medicamentos Pro Saúde Ltda., 
com o valor total de R$ 61.730,00. Ata de Registro de Preços – ARP 
n.º 184/2021. Partes: Município de Pato Branco e DMC 
Distribuidoras, Comercio de Medicamentos Eireli, com o valor total 
de R$ 202.700,00. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 185/2021. 
Partes: Município de Pato Branco e F&F Distribuidora de 
Medicamentos Ltda., com o valor total de R$ 16.000,00. Ata de 
Registro de Preços – ARP n.º 186/2021. Partes: Município de Pato 

Branco e Grams & Grams Ltda., com o valor total de R$ 570.150,05.  
Ata de Registro de Preços – ARP n.º 187/2021. Partes: Município 
de Pato Branco e Inovamed Hospitalar Ltda., com o valor total de 
R$ 227.414,00. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 188/2021. 
Partes: Município de Pato Branco e MCW Produtos Médicos e 
Hospitalares Ltda., com o valor total de R$ 11.820,00. Ata de 
Registro de Preços – ARP n.º 189/2021. Partes: Município de Pato 
Branco e Medical Medicamentos RR EIRELI, com o valor total de 
R$ 56.214,00. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 190/2021. 
Partes: Município de Pato Branco e Medilar Importação e 
Distribuição de Produtos Médicos Hospitalares S/A., com o valor 
total de R$ 403.515,90. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 
191/2021. Partes: Município de Pato Branco e Mediton 
Farmaceutica Ltda., com o valor total de R$ 20.384,00. Ata de 
Registro de Preços – ARP n.º 192/2021. Partes: Município de Pato 
Branco e Pharma Log Produtos Farmaceuticos Eireli, com o valor 
total de R$ 33.600,00. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 
193/2021. Partes: Município de Pato Branco e Pontamed 
Farmacêutica Ltda., com o valor total de R$ 40.415,65. Ata de 
Registro de Preços – ARP n.º 194/2021. Partes: Município de Pato 
Branco e Prati, Donaduzzi & Cia Ltda., com o valor total de R$ 
442.380,00. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 195/2021. Partes: 
Município de Pato Branco e Promefarma Medicamentos e Produtos 
Hospitalares Ltda, com o valor total de R$ 503.801,81. Ata de 
Registro de Preços – ARP n.º 196/2021. Partes: Município de Pato 
Branco e Pró-Saúde Distribuidora de Medicamentos Eireli, com o 
valor total de R$ 26.208,00. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 
197/2021. Partes: Município de Pato Branco e RG2S Distribuidora 
de Medicamentos Ltda., com o valor total de R$ 87.000,00. Ata de 
Registro de Preços – ARP n.º 198/2021. Partes: Município de Pato 
Branco e Soma-Pr Comércio de Produtos Hospitalares Ltda, com o 
valor total de R$ 112.950,00. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 
199/2021. Partes: Município de Pato Branco e Terra Sul Comercio 
de Medicamentos Ltda., com o valor total de R$ 11.700,00. Ata de 
Registro de Preços – ARP n.º 200/2021. Partes: Município de Pato 
Branco e Top Norte Comercio de Material Médico Hospitalar Eireli, 
com o valor total de R$ 37.700,00. Pato Branco, 02 de Julho de 
2021. Robson Cantu – Prefeito. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 167/2021 À 
200/2021 . PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2021, PROCESSO Nº 
78/2021. OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futura e 
eventual aquisição de medicamentos pertencentes ao Componente 
da Atenção Básica relacionados na REREME – Relação Regional 
de Medicamentos, protocolos específicos de medicamento 
instituídos pelo município, como de obesidade, CAPS – Centro de 
Atenção Psicossocial e Vascular, medicamentos de uso exclusivo 
(injetáveis) da UPA – Unidade de Pronto Atendimento bem como 
os utilizados nas enfermarias para tratamento de pacientes com 
complicações devido a SARS-COVI-2 (COVID-19), atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. VIGÊNCIA: 12 
meses. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: A aquisição dos 
produtos, objeto da presente licitação, será feita de acordo com a 
necessidade, e será formalizada através da Nota de Empenho, 
emitida pelo Município. A empresa contratada deverá efetuar a 
entrega do objeto solicitado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho. A entrega 
dos produtos deve ser realizada na Central de Abastecimento 
Farmacêutico - CAF, anexo a Unidade de Saúde Central, situada na 
Rua Paraná, nº 340, Centro, em Pato Branco – PR, de segunda a 
sexta-feira, no período da manhã das 8h30min às 11h30min, e no 
período da tarde das 13h30min às 16h30min.   CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados até o 15º (décimo 
quinto) dia útil do mês subsequente à entrega do produto solicitado, 
mediante emissão do Termo Circunstanciado de Recebimento 
Definitivo, apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente 
atestada pelo gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 2689-14688; 2751-16093; 2828-
14387; 2829-14388; 15325-16094. GESTOR: Secretária Municipal 
de Saúde, Liliam Cristina Brandalise. FISCAL:  Farmacêutico 
Responsável Técnico pela Central de Abastecimento Farmacêutico 
– CAF, Fernando Adalberto Branco. Ata de Registro de Preços – 
ARP n.º 167/2021. Partes: Município de Pato Branco e A. G. Kienen 
& Cia Ltda., com o valor total de R$ 46.929,00. Ata de Registro de 
Preços – ARP n.º 168/2021. Partes: Município de Pato Branco e 
ABC Distribuidora de Medicamentos Ltda., com o valor total de R$ 
20.015,00. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 169/2021. Partes: 
Município de Pato Branco e Ágil Medicamentos Ltda, com o valor 
total de R$ 29.877,00. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 
170/2021. Partes: Município de Pato Branco e Altermed Materiais 
Médico Hospitalares Ltda., com o valor total de R$ 44.899,95. Ata 
de Registro de Preços – ARP n.º 171/2021. Partes: Município de 
Pato Branco e Anjomedi Distribuidora de Medicamentos Ltda., com 
o valor total de R$ 29.604,00. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 
172/2021. Partes: Município de Pato Branco e Antibióticos do 
Brasil Ltda., com o valor total de R$ 287.980,00. Ata de Registro de 
Preços – ARP n.º 173/2021. Partes: Município de Pato Branco e AR 
Fiorenzalo Distribuidora de Medicamentos Ltda., com o valor total 
de R$ 21.500,00. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 174/2021. 
Partes: Município de Pato Branco e Biomed Distribuidora de 
Medicamentos Eireli, com o valor total de R$ 12.135,00. Ata de 
Registro de Preços – ARP n.º 175/2021. Partes: Município de Pato 
Branco e Broilo Distribuidora de Produtos Farmacêuticos Ltda., 
com o valor total de R$ 10.629,50. Ata de Registro de Preços – ARP 
n.º 176/2021. Partes: Município de Pato Branco e Cavalli Comercio 
de Produtos Médicos e Hospitalares Eireli, com o valor total de R$ 
40.380,80. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 1772021. Partes: 
Município de Pato Branco e CMH - Central de Medicamentos 
Hospitalares - Eireli, com o valor total de R$ 235.865,00. Ata de 
Registro de Preços – ARP n.º 178/2021. Partes: Município de Pato 
Branco e Cristalia Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda, com o 
valor total de R$ 178.402,00. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 
179/2021. Partes: Município de Pato Branco e Dimaster - Comercio 
de Produtos Hospitalares Ltda, com o valor total de R$ 158.600,00. 
Ata de Registro de Preços – ARP n.º 180/2021. Partes: Município 
de Pato Branco e Dimensão Comercio de Artigos Médicos 
Hospitalares Ltda., com o valor total de R$ 71.641,80. Ata de 
Registro de Preços – ARP n.º 181/2021. Partes: Município de Pato 
Branco e Dimeva Distribuidora e Importadora Ltda., com o valor 
total de R$ 165.650,00. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 
182/2021. Partes: Município de Pato Branco e Distribuidora de 
Medicamentos Backes Eireli, com o valor total de R$ 174.865,50. 
Ata de Registro de Preços – ARP n.º 183/2021. Partes: Município 
de Pato Branco e Distribuidora de Medicamentos Pro Saúde Ltda., 
com o valor total de R$ 61.730,00. Ata de Registro de Preços – ARP 
n.º 184/2021. Partes: Município de Pato Branco e DMC 
Distribuidoras, Comercio de Medicamentos Eireli, com o valor total 
de R$ 202.700,00. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 185/2021. 
Partes: Município de Pato Branco e F&F Distribuidora de 
Medicamentos Ltda., com o valor total de R$ 16.000,00. Ata de 
Registro de Preços – ARP n.º 186/2021. Partes: Município de Pato 

Branco e Grams & Grams Ltda., com o valor total de R$ 570.150,05.  
Ata de Registro de Preços – ARP n.º 187/2021. Partes: Município 
de Pato Branco e Inovamed Hospitalar Ltda., com o valor total de 
R$ 227.414,00. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 188/2021. 
Partes: Município de Pato Branco e MCW Produtos Médicos e 
Hospitalares Ltda., com o valor total de R$ 11.820,00. Ata de 
Registro de Preços – ARP n.º 189/2021. Partes: Município de Pato 
Branco e Medical Medicamentos RR EIRELI, com o valor total de 
R$ 56.214,00. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 190/2021. 
Partes: Município de Pato Branco e Medilar Importação e 
Distribuição de Produtos Médicos Hospitalares S/A., com o valor 
total de R$ 403.515,90. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 
191/2021. Partes: Município de Pato Branco e Mediton 
Farmaceutica Ltda., com o valor total de R$ 20.384,00. Ata de 
Registro de Preços – ARP n.º 192/2021. Partes: Município de Pato 
Branco e Pharma Log Produtos Farmaceuticos Eireli, com o valor 
total de R$ 33.600,00. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 
193/2021. Partes: Município de Pato Branco e Pontamed 
Farmacêutica Ltda., com o valor total de R$ 40.415,65. Ata de 
Registro de Preços – ARP n.º 194/2021. Partes: Município de Pato 
Branco e Prati, Donaduzzi & Cia Ltda., com o valor total de R$ 
442.380,00. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 195/2021. Partes: 
Município de Pato Branco e Promefarma Medicamentos e Produtos 
Hospitalares Ltda, com o valor total de R$ 503.801,81. Ata de 
Registro de Preços – ARP n.º 196/2021. Partes: Município de Pato 
Branco e Pró-Saúde Distribuidora de Medicamentos Eireli, com o 
valor total de R$ 26.208,00. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 
197/2021. Partes: Município de Pato Branco e RG2S Distribuidora 
de Medicamentos Ltda., com o valor total de R$ 87.000,00. Ata de 
Registro de Preços – ARP n.º 198/2021. Partes: Município de Pato 
Branco e Soma-Pr Comércio de Produtos Hospitalares Ltda, com o 
valor total de R$ 112.950,00. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 
199/2021. Partes: Município de Pato Branco e Terra Sul Comercio 
de Medicamentos Ltda., com o valor total de R$ 11.700,00. Ata de 
Registro de Preços – ARP n.º 200/2021. Partes: Município de Pato 
Branco e Top Norte Comercio de Material Médico Hospitalar Eireli, 
com o valor total de R$ 37.700,00. Pato Branco, 02 de Julho de 
2021. Robson Cantu – Prefeito. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.º 35/2021- 
PROCESSO: 78/2021. OBJETO: Implantação de Registro de Preços 
para futura e eventual aquisição de medicamentos pertencentes ao 
Componente da Atenção Básica relacionados na REREME – Relação 
Regional de Medicamentos, protocolos específicos de medicamento 
instituídos pelo município, como de obesidade, CAPS – Centro de 
Atenção Psicossocial e Vascular, medicamentos de uso exclusivo 
(injetáveis) da UPA – Unidade de Pronto Atendimento bem como os 
utilizados nas enfermarias para tratamento de pacientes com 
complicações devido a SARS-COVI-2 (COVID-19), atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e ADJUDICO seus 
objetos para as empresas: A. G. Kienen & Cia Ltda., inscrita no CNPJ 
nº 82.225.947/0001-65, com o valor total de R$ 46.929,00; ABC 
Distribuidora de Medicamentos Ltda., inscrita no CNPJ nº 
12.014.370/0001-67, com o valor total de R$ 20.015,00; Ágil 
Medicamentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 20.590.555/0001-48, com o 
valor total de R$ 29.877,00; Altermed Materiais Médico Hospitalares 
Ltda., inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, com o valor total de 
R$ 44.899,95; Anjomedi Distribuidora de Medicamentos Ltda., 
inscrita no CNPJ nº 31.151.224/0001-28, com o valor total de R$ 
29.604,00; Antibióticos do Brasil Ltda., inscrita no CNPJ nº 
05.439.635/0004-56, com o valor total de R$ 287.980,00; AR 
Fiorenzalo Distribuidora de Medicamentos Ltda., inscrita no CNPJ nº 
10.869.890/0001-26, com o valor total de R$ 21.500,00; Biomed 
Distribuidora de Medicamentos Eireli, inscrita no CNPJ nº 
38.329.458/0001-61, com o valor total de R$ 12.135,00; Broilo 
Distribuidora de Produtos Farmacêuticos Ltda, inscrita no CNPJ nº 
25.321.906/0001-39, com o valor total de R$ 10.629,50; Cavalli 
Comercio de Produtos Médicos e Hospitalares Eireli, inscrita no CNPJ 
nº 32.743.242/0001-61, com o valor total de R$ 40.380,80; CMH - 
Central de Medicamentos Hospitalares - Eireli, inscrita no CNPJ nº 
23.228.076/0001-74, com o valor total de R$ 235.865,00; Cristalia 
Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda, inscrita no CNPJ nº 
44.734.671/0001-51, com o valor total de R$ 178.402,00; Dimaster - 
Comercio de Produtos Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ nº 
02.520.829/0001-40, com o valor total de R$ 158.600,00; Dimensão 
Comercio de Artigos Médicos Hospitalares Ltda., inscrita no CNPJ nº 
03.924.435/0001-10, com o valor total de R$ 71.641,80; Dimeva 
Distribuidora e Importadora Ltda., inscrita no CNPJ nº 
76.386.283/0001-13, com o valor total de R$ 165.650,00; 
Distribuidora de Medicamentos Backes Eireli, inscrita no CNPJ nº 
25.279.552/0001-01, com o valor total de R$ 174.865,50; 
Distribuidora de Medicamentos Pro Saúde Ltda., inscrita no CNPJ nº 
08.676.370/0001-55, com o valor total de R$ 61.730,00; DMC 
Distribuidoras, Comercio de Medicamentos Eireli., inscrita no CNPJ 
nº 16.970.999/0001-31, com o valor total de R$ 202.700,00; F&F 
Distribuidora de Medicamentos Ltda., inscrita no CNPJ nº 
28.093.678/0001-85, com o valor total de R$ 16.000,00; Grams & 
Grams Ltda., inscrita no CNPJ nº 10.448.145/0001-03, com o valor 
total de R$ 570.150,05; Inovamed Hospitalar Ltda., inscrita no CNPJ 
nº 12.889.035/0001-02, com o valor total de R$ 227.414,00; MCW 
Produtos Médicos e Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ nº 
94.389.400/0001-84, com o valor total de R$ 11.820,00; Medical 
Medicamentos RR EIRELI, inscrita no CNPJ nº 09.351.116/0001-40, 
com o valor total de R$ 56.214,00; Medilar Importação e Distribuição 
de Produtos Médicos Hospitalares S/A., inscrita no CNPJ nº 
07.752.236/0001-23, com o valor total de R$ 403.515,90; Mediton 
Farmaceutica Ltda., inscrita no CNPJ nº 29.614.830/0001-90, com o 
valor total de R$ 20.384,00; Pharma Log Produtos Farmaceuticos 
Eireli, inscrita no CNPJ nº 13.485.130/0001-03, com o valor total de 
R$ 33.600,00; Pontamed Farmacêutica Ltda., inscrita no CNPJ nº 
02.816.696/0001-54, com o valor total de R$ 40.415,65; Prati, 
Donaduzzi & Cia Ltda., inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-66, com 
o valor total de R$ 442.380,00; Promefarma Medicamentos e Produtos 
Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, com o 
valor total de R$ 503.801,81; Pró-Saúde Distribuidora de 
Medicamentos Eireli, inscrita no CNPJ nº 21.297.758/0001-03, com o 
valor total de R$ 26.208,00; RG2S Distribuidora de Medicamentos 
Ltda., inscrita no CNPJ nº 31.905.076/0001-90, com o valor total de 
R$ 87.000,00; Soma-Pr Comércio de Produtos Hospitalares Ltda, 
inscrita no CNPJ nº 00.656.468/0001-39, com o valor total de R$ 
112.950,00; Terra Sul Comercio de Medicamentos Ltda., inscrita no 
CNPJ nº 32.364.822/0001-48, com o valor total de R$ 11.700,00 e 
Top Norte Comercio de Material Médico Hospitalar Eireli, inscrita no 

CNPJ nº 22.862.531/0001-26, com o valor total de R$ 37.700,00. Pato 
Branco, 02 de Julho de 2021. Robson Cantu - PREFEITO. 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.º 35/2021- 
PROCESSO: 78/2021. OBJETO: Implantação de Registro de Preços 
para futura e eventual aquisição de medicamentos pertencentes ao 
Componente da Atenção Básica relacionados na REREME – Relação 
Regional de Medicamentos, protocolos específicos de medicamento 
instituídos pelo município, como de obesidade, CAPS – Centro de 
Atenção Psicossocial e Vascular, medicamentos de uso exclusivo 
(injetáveis) da UPA – Unidade de Pronto Atendimento bem como os 
utilizados nas enfermarias para tratamento de pacientes com 
complicações devido a SARS-COVI-2 (COVID-19), atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e ADJUDICO seus 
objetos para as empresas: A. G. Kienen & Cia Ltda., inscrita no CNPJ 
nº 82.225.947/0001-65, com o valor total de R$ 46.929,00; ABC 
Distribuidora de Medicamentos Ltda., inscrita no CNPJ nº 
12.014.370/0001-67, com o valor total de R$ 20.015,00; Ágil 
Medicamentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 20.590.555/0001-48, com o 
valor total de R$ 29.877,00; Altermed Materiais Médico Hospitalares 
Ltda., inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, com o valor total de 
R$ 44.899,95; Anjomedi Distribuidora de Medicamentos Ltda., 
inscrita no CNPJ nº 31.151.224/0001-28, com o valor total de R$ 
29.604,00; Antibióticos do Brasil Ltda., inscrita no CNPJ nº 
05.439.635/0004-56, com o valor total de R$ 287.980,00; AR 
Fiorenzalo Distribuidora de Medicamentos Ltda., inscrita no CNPJ nº 
10.869.890/0001-26, com o valor total de R$ 21.500,00; Biomed 
Distribuidora de Medicamentos Eireli, inscrita no CNPJ nº 
38.329.458/0001-61, com o valor total de R$ 12.135,00; Broilo 
Distribuidora de Produtos Farmacêuticos Ltda, inscrita no CNPJ nº 
25.321.906/0001-39, com o valor total de R$ 10.629,50; Cavalli 
Comercio de Produtos Médicos e Hospitalares Eireli, inscrita no CNPJ 
nº 32.743.242/0001-61, com o valor total de R$ 40.380,80; CMH - 
Central de Medicamentos Hospitalares - Eireli, inscrita no CNPJ nº 
23.228.076/0001-74, com o valor total de R$ 235.865,00; Cristalia 
Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda, inscrita no CNPJ nº 
44.734.671/0001-51, com o valor total de R$ 178.402,00; Dimaster - 
Comercio de Produtos Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ nº 
02.520.829/0001-40, com o valor total de R$ 158.600,00; Dimensão 
Comercio de Artigos Médicos Hospitalares Ltda., inscrita no CNPJ nº 
03.924.435/0001-10, com o valor total de R$ 71.641,80; Dimeva 
Distribuidora e Importadora Ltda., inscrita no CNPJ nº 
76.386.283/0001-13, com o valor total de R$ 165.650,00; 
Distribuidora de Medicamentos Backes Eireli, inscrita no CNPJ nº 
25.279.552/0001-01, com o valor total de R$ 174.865,50; 
Distribuidora de Medicamentos Pro Saúde Ltda., inscrita no CNPJ nº 
08.676.370/0001-55, com o valor total de R$ 61.730,00; DMC 
Distribuidoras, Comercio de Medicamentos Eireli., inscrita no CNPJ 
nº 16.970.999/0001-31, com o valor total de R$ 202.700,00; F&F 
Distribuidora de Medicamentos Ltda., inscrita no CNPJ nº 
28.093.678/0001-85, com o valor total de R$ 16.000,00; Grams & 
Grams Ltda., inscrita no CNPJ nº 10.448.145/0001-03, com o valor 
total de R$ 570.150,05; Inovamed Hospitalar Ltda., inscrita no CNPJ 
nº 12.889.035/0001-02, com o valor total de R$ 227.414,00; MCW 
Produtos Médicos e Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ nº 
94.389.400/0001-84, com o valor total de R$ 11.820,00; Medical 
Medicamentos RR EIRELI, inscrita no CNPJ nº 09.351.116/0001-40, 
com o valor total de R$ 56.214,00; Medilar Importação e Distribuição 
de Produtos Médicos Hospitalares S/A., inscrita no CNPJ nº 
07.752.236/0001-23, com o valor total de R$ 403.515,90; Mediton 
Farmaceutica Ltda., inscrita no CNPJ nº 29.614.830/0001-90, com o 
valor total de R$ 20.384,00; Pharma Log Produtos Farmaceuticos 
Eireli, inscrita no CNPJ nº 13.485.130/0001-03, com o valor total de 
R$ 33.600,00; Pontamed Farmacêutica Ltda., inscrita no CNPJ nº 
02.816.696/0001-54, com o valor total de R$ 40.415,65; Prati, 
Donaduzzi & Cia Ltda., inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-66, com 
o valor total de R$ 442.380,00; Promefarma Medicamentos e Produtos 
Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, com o 
valor total de R$ 503.801,81; Pró-Saúde Distribuidora de 
Medicamentos Eireli, inscrita no CNPJ nº 21.297.758/0001-03, com o 
valor total de R$ 26.208,00; RG2S Distribuidora de Medicamentos 
Ltda., inscrita no CNPJ nº 31.905.076/0001-90, com o valor total de 
R$ 87.000,00; Soma-Pr Comércio de Produtos Hospitalares Ltda, 
inscrita no CNPJ nº 00.656.468/0001-39, com o valor total de R$ 
112.950,00; Terra Sul Comercio de Medicamentos Ltda., inscrita no 
CNPJ nº 32.364.822/0001-48, com o valor total de R$ 11.700,00 e 
Top Norte Comercio de Material Médico Hospitalar Eireli, inscrita no 

CNPJ nº 22.862.531/0001-26, com o valor total de R$ 37.700,00. Pato 
Branco, 02 de Julho de 2021. Robson Cantu - PREFEITO. 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

Extrato Dispensa de Licitação nº 47/2021, Processo nº104/2021. 
PARTES: Município de Pato Branco e CIVILAR CONSTRUÇÕES - 
EIRELI. OBJETO: Contratação de empresa especializada para Mão de 
Obra com Fornecimento de Materiais dos serviços de Instalações 
Elétricas e Rede Lógica para o Barracão Metálico para triagem de 
COVID-19 – da UPA 24H, atendendo às necessidades da Secretaria de 
Saúde. VALOR R$ 30.870,44. Para suporte das despesas será utilizada a 
seguinte Dotação Orçamentária: 08.07 Secretaria Municipal de Saúde 
101220043.2.403000 COVID-19 Enfrentamento da Emergência de Saúde 
- 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL - 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURIDICA – (16450 – 16593) - 101220043.2.403000 
COVID-19 Enfrentamento da Emergência de Saúde 3.1.90.11.00.00.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL - 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO – (16449 – 16594) 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Lei 8.666/93, em seu artigo 24, inciso IV. 
Pato Branco, 06 de Julho de 2021. Robson Cantu – Prefeito. Liliam 
Cristina Brandalise – Secretária Municipal de Saúde. 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

Extrato Dispensa de Licitação nº 48/2021, Processo nº105/2021. 
PARTES: Município de Pato Branco e CLINICA DE DIAGNOSTICO 
POR IMAGEM S/C LTDA. OBJETO: Contratação de empresa para 
realização do exame de diagnose Tomografia Computadorizada de Tórax, 
em caráter emergencial e temporário, a ser utilizado para apoio ao 
diagnostico e acompanhamento de usuários que apresentam quadro 
clínico compatível com infecção da COVID-19 atendidos pelo Sistema 
Único de Saúde – SUS neste município, atendendo às necessidades da 
Secretaria de Saúde. VALOR R$ 45.885,00. Para suporte das despesas 
será utilizada a seguinte Dotação Orçamentária: 08.07 Secretaria 
Municipal de Saúde –. 101220043.2.403000 COVID-19 Enfrentamento 
da Emergência de Saúde – 3.1.90.11.00 - 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS 
SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA (15000 - 15065). 
 DISPENSA DE LICITAÇÃO: Lei 8.666/93, em seu artigo 24, inciso IV. 
Pato Branco, 06 de Julho de 2021. Robson Cantu – Prefeito. Liliam 
Cristina Brandalise – Secretária Municipal de Saúde. 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

Extrato Dispensa de Licitação nº 49/2021, Processo nº106/2021. 
PARTES: Município de Pato Branco e A.L GRAMS COMERCIAL. 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Dietas Especiais em 
caráter emergencial e temporário durante a Pandemia de COVID-19, a ser 
utilizados em diversos pacientes que necessitam permanecer intubados e 
sondados na UPA 24H, necessitando de suporte nutricional, atendendo às 
necessidades da Secretaria de Saúde. VALOR R$ 114.816,00. Para 
suporte das despesas será utilizada a seguinte Dotação Orçamentária: 
08.07 Secretaria Municipal de Saúde 101220043.2.403000 COVID-19 
Enfrentamento da Emergência de Saúde - 3.1.90.11.00.00.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL - 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO – (16449 – 16597). 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Lei 8.666/93, em seu artigo 24, inciso IV. 
Pato Branco, 06 de Julho de 2021. Robson Cantu – Prefeito. Liliam 
Cristina Brandalise – Secretária Municipal de Saúde. 
 
 
. 
  
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO Nº 62/2021. Modalidade Nº 47/2021 - 
PROCESSO N° 104/2021. PARTES: Município de Pato Branco e 
CIVILAR CONSTRUÇÕES - EIRELI. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para Mão de Obra com Fornecimento de 
Materiais dos serviços de Instalações Elétricas e Rede Lógica para 
o Barracão Metálico para triagem de COVID-19 – da UPA 24H, 
atendendo às necessidades da Secretaria de Saúde. VALOR: R$ 
30.870,44. PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 Dias. PAGAMENTO: Os 
pagamentos serão efetuados até o 15º (décimo quinto) dia útil 
após a entrega e instalação do produto solicitado, mediante 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo, apresentação da 
respectiva nota fiscal/fatura atestada pelo Gestor, Fiscal do 
contrato e pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços. 
DOTAÇÃO: Para suporte das despesas será utilizada a seguinte 
Dotação Orçamentária: 08.07 Secretaria Municipal de Saúde 
101220043.2.403000 COVID-19 Enfrentamento da Emergência 
de Saúde - 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL - 3.3.90.39.00.00.00 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA – 
(16450 – 16593) - 101220043.2.403000 COVID-19 
Enfrentamento da Emergência de Saúde 3.1.90.11.00.00.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL - 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO – (16449 – 
16594) Gestor: Lililam Cristina Brandelise, matrícula nº 11293-
3/1.Secretária  de Saúde. Pato Branco, 06 de Julho de 2021.  
Robson Cantu – Prefeito. Camila Regina Cattuci – Representante 
Legal.  
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO Nº 63/2021. Modalidade Nº 48/2021 - 
PROCESSO N° 105/2021. PARTES: Município de Pato Branco e 
CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM S/C LTDA. 
OBJETO: Contratação de empresa para realização do exame de 
diagnose Tomografia Computadorizada de Tórax, em caráter 
emergencial e temporário, a ser utilizado para apoio ao 
diagnostico e acompanhamento de usuários que apresentam 
quadro clínico compatível com infecção da COVID-19 atendidos 
pelo Sistema Único de Saúde – SUS neste município, atendendo 
às necessidades da Secretaria de Saúde. VALOR: R$ 45.885,00. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 Dias. PAGAMENTO: - O 
pagamento será realizado, mensalmente, ao prestador de serviços 
de saúde, pelos serviços efetivamente prestados. O de 
faturamento, a competência inicia-se no 1º dia útil de cada mês e 
vai até o último dia de cada mês, devendo ser apresentado pelo 
CONTRATADO, até o dia especificado pelo Departamento de 
Auditoria, Controle, Avaliação e Regulação da Secretaria 
Municipal de Saúde, os documentos, a saber: 1) Listagem de 
usuários atendidos, (codificados conforme tabela e formulário do 
cartão SUS), 2) primeira via da Solicitação de procedimentos, 
devidamente autorizada, 3) Cópia do Laudo do resultado do 
procedimento, quando couber. DOTAÇÃO: Para suporte das 
despesas será utilizada a seguinte Dotação Orçamentária: 08.07 
Secretaria Municipal de Saúde –. 101220043.2.403000 COVID-
19 Enfrentamento da Emergência de Saúde – 3.1.90.11.00 - 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURIDICA (15000 - 15065). Gestor: Lililam Cristina 
Brandelise, matrícula nº 11293-3/1. Secretária  de Saúde. Pato 
Branco, 06 de Julho de 2021.  Robson Cantu – Prefeito. Eduardo 
Ernesto Obrzut Filho – Representante Legal.  
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO Nº 64/2021. Modalidade Nº 49/2021 - 
PROCESSO N° 106/2021. PARTES: Município de Pato Branco e 
A.L. GRAMS COMERCIAL. OBJETO: Contratação de empresa 
para aquisição de Dietas Especiais em caráter emergencial e 
temporário durante a Pandemia de COVID-19, a ser utilizados em 
diversos pacientes que necessitam permanecer intubados e 
sondados na UPA 24H, necessitando de suporte nutricional, 
atendendo às necessidades da Secretaria de Saúde. VALOR: R$ 
114.816,00. PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 Dias. PAGAMENTO: 
- O pagamento deverá ser efetuado até o 15º (décimo quinto) dia 
útil, após a entrega do objeto, com o Recebimento Definitivo, 
apresentação da respectiva nota fiscal/fatura atestada pelo Gestor 
e Fiscal do Contrato de Fornecimento e pela Comissão 
Fiscalização e Recebimento de Bens e Serviços. DOTAÇÃO: 
Para suporte das despesas será utilizada a seguinte Dotação 
Orçamentária: 08.07 Secretaria Municipal de Saúde 
101220043.2.403000 COVID-19 Enfrentamento da Emergência 
de Saúde - 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL - 3.3.90.30.00.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO – (16449 – 16597). Gestor: Lililam 
Cristina Brandelise, matrícula nº 11293-3/1. Secretária de Saúde. 
Pato Branco, 06 de Julho de 2021.  Robson Cantu – Prefeito. 
Andrea Letícia Grams – Representante Legal.  
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HOMOLOGAÇÃO 
 O Prefeito Municipal, Elídio Zimerman de 

Moraes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela Lei n.º 10.520/2002, a vista 
do Termo de Adjudicação exarado pelo Pregoeiro, resolve 
HOMOLOGAR o Pregão Presencial nº 038/2021 - PMM, que tem 
por objetivo: seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE 
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS contratação de 
serviços de funilaria e pintura, com fornecimento de peças para 
reparação corretiva da frota de veículos leves e pesados desta 
municipalidade, a empresa proponente vencedora: DIEGO DOS 
SANTOS MONTEIRO - FUNILARIA, foi vencedora dos itens 01 e 
10 com um percentual de 20% (vinte por cento) de desconto, itens 
02, 03 e 08, com um percentual de 14% (quatorze por cento) de 
desconto, itens 05 e 07 com um percentual de 16% (dezesseis por 
cento) de desconto, item 04 com um percentual de 15% (quinze por 
cento) de desconto, item 06 com um percentual de 19% (dezenove 
por cento) de desconto, item 09 com um percentual de 17% 
(dezessete por cento) de desconto, item 11 com um percentual de 
18% (dezoito por cento) de desconto. 

 
Mangueirinha, 06 de Julho de 2021 
ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 
 
 

 

 
   

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.789, DE 2 DE JULHO DE 2021 

Autoriza a abertura de crédito especial no 
orçamento do exercício de 2021, no valor 
de R$ 257.800,00 (duzentos e cinquenta e 
sete mil e oitocentos reais) e dá outras 
providências.   

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1º Fica autorizada a criação de nova fonte de recurso e abertura de crédito especial no 
orçamento vigente, no valor de R$ 257.800,00 (duzentos e cinquenta e sete mil e oitocentos reais), conforme a 
seguir especificado: 
Código Especificação Valor (R$)
16 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  
16.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER  
27 Desporto e Lazer 
27.812 Desporto Comunitário 
27.812.0041 Manutenção do esporte 
2.112 Reforma e Manutenção dos Polos Esportivos  
4.4.90.51 – 985 Obras e Instalações 257.800,00 

Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata esta Lei serão utilizados recursos 
provenientes de excesso de arrecadação para o exercício de 2021, conforme fonte a seguir especificada:

Código Especificação Valor (R$) 

985 Construção Quadra Poliesportiva do Bairro Industrial - Convênio nº 
899217/2020 MCidadania - Caixa 257.800,00 

Art. 3º O Poder Executivo fica autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, 
instituído pela Lei nº 5.033, de 11 de outubro de 2017, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei 
nº 5.586, de 23 de setembro de 2020, sendo as dotações suplementadas com o excesso de arrecadação do 
exercício de 2021. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 2 de julho de 2021.                                      

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 8.957 DE 2 DE JULHO DE 2021 

Abre crédito especial no orçamento do exercício de 2021, 
no valor de R$ 257.800,00 (duzentos e cinquenta e sete 
mil e oitocentos reais) e dá outras providências.  

O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 47, XXIII, da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei Municipal nº 5.789, de 2 de julho de 2021; 

         D E C R E T A:  
Art. 1º Fica criada nova fonte de recurso e aberto crédito especial no orçamento vigente, no valor 

de R$ 257.800,00 (duzentos e cinquenta e sete mil e oitocentos reais), conforme a seguir especificado:
Código Especificação Valor (R$)
16 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  
16.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER  
27 Desporto e Lazer 
27.812 Desporto Comunitário 
27.812.0041 Manutenção do esporte 
2.112 Reforma e Manutenção dos Polos Esportivos  
4.4.90.51 – 985 Obras e Instalações 257.800,00 

Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata este Decreto serão utilizados recursos 
provenientes de excesso de arrecadação para o exercício de 2021, conforme fonte a seguir especificada:

 
   

Código Especificação Valor (R$) 

985 Construção Quadra Poliesportiva do Bairro Industrial - Convênio nº 
899217/2020 MCidadania - Caixa 257.800,00 

Art. 3º Ficam autorizados os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 
5.033, de 11 de outubro de 2017, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.586, de 23 de 
setembro de 2020, sendo as dotações suplementadas com o excesso de arrecadação do exercício de 2021. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 2 de julho de 2021.                                                         

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal   

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 8.958, DE 5 DE JUNHO DE 2021 

Abre crédito suplementar no exercício de 2021, no valor de R$ 
765.000,00 (setecentos e sessenta e cinco mil reais).  

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, XXIII, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento na Lei Municipal nº 5.676, de 22 de 
dezembro de 2020; 

D E C R E T A: 
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 765.000,00 (setecentos e 

sessenta e cinco mil reais), conforme a seguir especificado: 
Código Especificação Valor (R$)
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.01 ATENÇÃO BÁSICA
10 Saúde
10.301 Atenção Básica
10.301.0043 Manutenção da Saúde
2.252 Manutenção da Estratégia saúde da família - ESF  
3.3.90.30 - 2656 (494) Material de Consumo 270.000,00 
3.3.90.39 – 2659 (494) Outros Serviços de Terceiros – PJ 30.000,00 
08.02 URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
10 Saúde
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10.302.0043 Manutenção da Saúde

2.278 Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto 
Atendimento – UPA24H 

3.3.90.30 – 2689 (303) Material de Consumo 265.000,00 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
12.02 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL
18 Gestão Ambiental
18.541 Preservação e Conservação Ambiental
18.541.0033 Preservar e Melhorar o Meio Ambiente

2.222 Implantação do Programa de Bem Estar Animal – PROBEM 

3.3.90.39 – 2357 (000) Outros Serviços de Terceiros – PJ 200.000,00 
TOTAL 765.000,00 

Art. 2º Para cobertura do crédito suplementar de que trata este Decreto, serão utilizados recursos 
provenientes de cancelamento parcial de dotação, conforme a seguir especificado: 
Código Especificação Valor (R$)
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.01 ATENÇÃO BÁSICA
10 Saúde 
10.301 Atenção Básica
10.301.0043 Manutenção da Saúde

2.125 Manutenção das Atividades Ambulatoriais e dos Programas 
Educativos e Preventivos 

3.3.90.39 – 2630 (303) Outros Serviços de Terceiros – PJ 35.000,00 

 
   

2.332 Manutenção do Programa de Melhorias de Acesso e 
Qualidade - PMAQ 

3.3.90.30 – 2664 (494) Material de Consumo 300.000,00 
08.03 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
10 Saúde 
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10.302.0043 Manutenção da Saúde

2.118 Manutenção do Centro de Especialidades Odontológicas – 
CEO 

3.3.90.30 – 2723 (303) Material de Consumo 80.000,00 
3.3.90.39 – 2726 (303) Outros Serviços de Terceiros – PJ 20.000,00 
2.279 Manutenção dos Serviços do CAPS 
3.3.90.30 – 2750 (303) Material de Consumo 30.000,00 
10.303 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10.303.0043 Manutenção da Saúde
2.127 Manutenção dos Serviços de Reabilitação Física e Motora 
3.3.90.39 – 2772 (303) Outros Serviços de Terceiros – PJ 50.000,00 
08.05 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
10 Saúde 
10.303 Suporte Profilático e Terapêutico
10.303.0043 Manutenção da Saúde
2.129 Prestação de serviços para assistência farmacêutica básica 
3.3.90.30 – 2826 (303) Material de Consumo 50.000,00 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
12.02 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL
18 Gestão Ambiental
18.541 Preservação e Conservação Ambiental
18.541.0033 Preservar e Melhorar o Meio Ambiente
2.222 Implantação do Programa de Bem Estar Animal – PROBEM 
3.3.90.30 – 2356 (000) Material de Consumo 200.000,00 

TOTAL 765.000,00 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 5 de julho de 2021. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

Município de Coronel Vivida – Estado do Paraná. 
CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente Coronel Vivida – Pr 

RESOLUÇÃO Nº 12/2021 
SÚMULA: Aprova a Adesão e Plano de Ação Local da Deliberação 24/2021 do Conselho Estadual dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. 
O CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Coronel Vivida, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 2573/2014, e, Deliberação em Plenária realizada na 
data de 29 de junho de 2021. 
Considerando: 
- A Deliberação nº 24/2021, do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente do Estado do 
Paraná, que estabelece os procedimentos do repasse de recursos, na modalidade Fundo a Fundo para 
"Ações para Crianças e Adolescentes que sofreram perdas parentais em virtude da Pandemia da SARS - 
COVID 19". 

RESOLVE: 
Art. 1º Pela adesão do Município de Coronel Vivida na deliberação Nº 24/2017, para Ações para Crianças 
e Adolescentes que sofreram perdas parentais em virtude da Pandemia da SARS - COVID 19.  
Art. 2º - Aprova e ratifica o Plano de Ação Local. 
Art. 3° - Esta resolução entra em vigor na data de publicação. 
Coronel Vivida, 06 de julho de 2021. 
Marilde Lodi Manica 
Presidente do CMDCA 
Coronel Vivida - Pr   

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
ADITIVO n° 04 ao Contrato nº 125/2018 – Concorrência Pública nº 02/2018. Contratante: Município 
de Coronel Vivida. Contratada: L. RIBEIRO - EIRELI, CNPJ nº 08.719.582/0001-72. Este Termo 
Aditivo tem por objetivo a REPROGRAMAÇÃO DA META FÍSICA E FINANCEIRA, embasado nos 
termos da Cláusula Sétima, no artigo art. 65,  § 1º, da Lei nº 8.666/93, ofício da Divisão de Estudos 
e Projetos, planilha orçamentária reprogramada, cronograma reprogramado e deliberação da 
autoridade competente. Diante das alterações, fica suprimido o valor total de R$ 13.259,60. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 02 de julho de 2021. Anderson 
Manique Barreto, Prefeito. 
 
ADITIVO n° 02 ao Contrato nº 19/2021 – Tomada de Preços nº 02/2021 Contratante: Município de 
Coronel Vivida. Contratada: ENERG COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ  nº 
80.172.091/0001-81. Este Termo Aditivo tem por objetivo o AUMENTO da META FÍSICA E 
FINANCEIRA, embasado nos termos da Cláusula Sétima, com fundamento no art. 65, § 1º, da Lei 
nº 8.666/93, ofício da Divisão de Estudos e Projetos, planilha orçamentária reprogramada, 
cronograma reprogramado, cotações e deliberação da autoridade competente. Fica aumentado o 
valor total de R$ 480,00. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 02 de julho 
de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
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PREGÃO ELETRÔNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIOPOLIS PR
 

Pregão Eletrônico   Nº 00034/2021(SRP) 
 

RESULTADO POR FORNECEDOR

24.688.489/0001-02 - T L DOZZIATTI

ItemDescrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de

Valor (*)
Valor

Unitário Valor Global

1 Locação de máquinas de escavação ,
terraplenagem , agrícola

Unidade 274 R$ 291,6700 R$
239,5000

R$
65.623,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS 180X3E-ABN, ESCAVADEIRA
AUTOPROPULSADA SOBRE ESTEIRA COM SUPERESTRUTURA CAPAZ DE EFETUAR ROTAÇÃO DE 360º, COM SISTEMA
HIDRÁULICO DE OPERAÇÃO CONTROLADO POR JOYSTICK, COM POTÊNCIA NO VOLANTE DE 120HP, PESO OPERACIONAL
17 TONELADAS, MARCA LINKBELT E MOTOR DIESEL DE 04 CILINDROS, SAPATAS DE 700MM COM CAÇAMBA DE 0,90M³.

Total do Fornecedor: R$
65.623,0000

 
97.552.854/0001-12 - CLAUDIO FIDEL RAMOS

ItemDescrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de

Valor (*)
Valor

Unitário Valor Global

2 Locação de máquinas de escavação ,
terraplenagem , agrícola

Unidade 421 R$ 190,0000 R$
145,0000

R$
61.045,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LOCAÇÃO DE CAMINHAO TRUCK TRAÇADO CAÇAMBA BASCULANTE TRAÇÃO
6X4, COM CAPACIDADE DE 12M³, PREÇO COM MAO DE OBRA DO MOTORISTA/OPERADOR CORRESPONDENTE A TURNO
DIURNO

Total do Fornecedor: R$
61.045,0000

 
 

Valor Global da Ata: R$
126.668,0000

(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é uti l izado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.

 

 
Voltar

 

 
 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO EDITAL DE TOMADA DE PRECOS Nº 2/2021. Ata de Sessão de Recebimento e Abertura de 
Envelopes e Habilitação. PROCESSO Nº 533/2021. Aos seis (06) dias do mês de Julho do ano de dois mil 
e vinte e um (2021), às nove horas e quinze minutos (09h15min), na Sala de Licitações, no Edifício da 
Prefeitura Municipal, à Rua Seis, número mil e trinta (1030), em Mariópolis – PR, reuniram-se os membros 
da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 32/2021 de 11 de Janeiro de 2021, que 
subscrevem a presente Ata, para promover a habilitação das empresas proponentes ao Edital de Tomada 
de Preços número dois barra dois mil e vinte e um (2/2021), que tem por objeto a contratação de empresa 
para execução de obra de revitalização de acessos ao Parque Municipal Arnaldo Weiss, com área de 
intervenção de 1.487,29 m² (um mil quatrocentos e oitenta e sete metros quadrados e vinte e nove 
centímetros), conforme Contrato de Repasse nº 887960/2019 firmado junto ao Ministério do Turismo, de 
acordo com cronograma, planilha de serviços e memorial descritivo. Encerrado o prazo para a entrega dos 
envelopes, verificou-se que apresentou envelopes de documentação e proposta de preços a empresa: FB 
Engenharia e Empreendimentos Ltda, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 18.522.025/0001-10, 
inscrição estadual nº 9063998300, representada na sessão por Fernando Cesar Bellan. Claudio Fidel 
Ramos - EPP, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 97.552.854/0001-12, inscrição estadual nº 
9056501492, representada na sessão por Claudio Fidel Ramos. Magistral Construções e Pavimentações 
Eireli, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 03.664.486/0001-50, inscrição estadual nº 90751682-22, 
representada na sessão por Ivandro Garcia Leite. Iniciou-se a Sessão, onde os participantes verificaram a 
regularidade do envelope nº 1 – Habilitação, em seguida passou-se para a abertura dos envelopes. 
Rubricados e analisados os documentos nele contidos, a Comissão Permanente de Licitação verificou que a 
proponente Claudio Fidel Ramos - EPP, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 97.552.854/0001-12, 
inscrição estadual nº 9056501492, não deu efetivo cumprimento ao item 7.1, subitem 7.1.7 no que se refere 
a Comprovação da proponente de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 
proposta, responsável técnico pela obra ou serviço, detentor de atestado de capacidade técnica, fornecido 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 
competentes, com características semelhantes ao objeto licitado. O acervo apresentado pela proponente 
em sua documentação não condiz com o solicitado no item 7.1.7, ficando assim a licitante INABILITADA 
para a próxima fase do certame. As demais proponentes apresentaram a documentação conforme solicita o 
Edital, ficando HABILITADAS. Cópia da ata será publicada no diário oficial do Município. O representante da 
empresa Claudio Fidel Ramos - EPP, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 97.552.854/0001-12, 
inscrição estadual nº 9056501492 e os demais representantes presentes renunciam expressamente ao 
prazo de recurso, ou seja, nada tem a opor quanto ao prosseguimento do processo para a fase 
subsequente, consistente na abertura dos envelopes de proposta de preços (Art. 43, III, da Lei nº 8.666/93). 
Desta forma estando as empresas HABILITADAS, dar-se-á o devido prosseguimento ao certame (abertura 
dos envelopes de proposta de preços). Nada mais havendo a tratar, eu Francisco Valdomiro Bueno, 
membro, redigi a presente ata, que depois de lida e aprovada, vai assinada pelos participantes do ato. Leoni 
Espeditto Sangaleti – Presidente. Francisco Valdomiro Bueno – Membro. Bruna Almeida Zankoski – 
Membro. Representante: Fernando Cesar Bellan. Claudio Fidel Ramos. Ivandro Garcia Leite. 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 
 
LEI Nº 3075/2021, de 06 de julho de 2021. Súmula: Dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias do Município de Coronel Vivida para o exercício financeiro de 2022 
e dá outras providências. A publicação na íntegra dos atos acima se encontra disponível no 
seguinte endereço eletrônico: http://www.diariooficialmunicipiocoronelvivida.pr.gov.br, 
conforme autorizado pela Lei Municipal nº 2759/2017 e alterações constantes da Lei  nº 
2852/2018. 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO
Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital nº 5/2021. Data da Licitação: Dia 23 de
julho de 2021, às 09:00 (nove) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
OBRA DE PAVIMENTA-ÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADAS RURAIS, VÁ-RIOS TRECHOS. TOTALIZANDO: 831,0
METROS DE EX-TENSÃO – CONTRATO DE REPASSE Nº 892886/2019/MAPA/CAIXA. Gênero: Obras Públicas. Valor
máximo: R$ 168.381,86. O Edital e a Pasta Técnica encontram-se à disposição dos interessados no Prédio da
Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho-
PR, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br - Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. Chopinzinho-PR,
22 de junho de 2.021. Edson Luiz Cenci - Prefeito

 
 

 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

Departamento de Licitações 
Praça Getúlio Vargas, nº. 71, Centro, Clevelândia – Paraná 

  Cx. Postal nº. 61, CEP 85.530-000 
Fone/Fax: (046) 3252-8008, ramal 8007 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 030/2021 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 011/2021 – PROCESSO Nº. 024/2021 
 
PARTES: Município de Clevelândia e SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de Cursos 
profissionalizantes, a pedido da Secretaria de Assistência Social desta municipalidade 
conforme especificações e quantitativos descritos neste exame. 
 
VALOR TOTAL: R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais). 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: No dia 14 (quatorze) de cada mês ou no primeiro dia 
útil subsequente, de acordo com os cursos ministrados no mês imediatamente anterior, 
mediante a aceitação pelas pessoas responsáveis pelo seu recebimento. 
  
RECURSOS FINANCEIROS:  
• 06- Secretaria Municipal de Assistência Social 
• 06.03- Fundo Municipal de Assistência Social 
• 082440018.2.035000- Transferências do Sistema Único da Assistência 
Social- SUAS 
• 3.3.90.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
• 3.3.90.39.05.00-934- Serviços Técnicos Profissionais 
• 3.3.90.39.48.00-934- Serviços de Seleção e Treinamento 
 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 (doze) meses, com início no dia 11/06/2021 e término 
no dia 10/06/2022. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 14 (quatorze) meses, com início no dia 11/06/2021 e término no 
dia 10/08/2022. 
 
FORO: CLEVELÂNDIA – PR 
 
DATA DE ASSINATURA: 11/06/2021 
 
Clevelândia, 12 de junho de 2021. 
 
 
RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 051/2021 
OBJETO: Contratação de empresa para realização de capacitação a membros da rede de 
proteção, CMDCA e demais membros envolvidos conforme Dispensa por Limite 019/2021. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ, inscrita no CNPJ sob 
nº 95.585.477/0001-92, representada por seu Prefeito Municipal, senhor Darlei 
Trento, portador da Carteira de Identidade nº 7.706.657-8 SSP/PR e do CPF/MF nº 
006.374.659-03. CONTRATADA: CINTIA MARA JONER 04835844955, com CNPJ 
Nº19.243.728/0001-72, com sede  RUA SAGRADO CORAÇÃO,700 CAMPO ERE - SC  a neste 
ato representado por CINTIA MARA JONER, portador do CPF Nº 048.358.449-55e do RG 
nº4.219.798 SSP/SC. ITENS: LOTE 1, ITEM 1, VALOR UNIT.R$:656,25, VALOR TOTAL 
R$:10.500,00. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 30 DIAS, PRAZO DE VIGÊNCIA: 03/08/21. 
ASSINATURA DO CONTRATO: 05/07/2021.  
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 052/2021 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento futuro de forma parcelada de 
marmitas e refeições, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, 
conforme justificativa anexa ao processo,conforme Dispensa por Limite 020/2021. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ, inscrita no CNPJ sob 
nº 95.585.477/0001-92, representada por seu Prefeito Municipal, senhor Darlei 
Trento, portador da Carteira de Identidade nº 7.706.657-8 SSP/PR e do CPF/MF nº 
006.374.659-03. CONTRATADA: BEATRIZ CAMELLO TRINDADE, com CNPJ Nº31.699.700/0001-
40, com sede  RUA VALENTIN OLIVO,1044 Saudade do Iguaçu - PR  a neste ato 
representado por BEATRIZ CAMELLO TRINDADE, portador do CPF Nº 086.812.969-06e do 
RG nº126368364. ITENS: LOTE 1, ITEM 1, VALOR UNIT.R$:18,85, VALOR TOTAL 
R$:4.901,00. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 30 dias, PRAZO DE VIGÊNCIA: 04/08/21. 
ASSINATURA DO CONTRATO: 06/07/2021.   
 
 

 

 
 
 

 

 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO E ADJUDICAÇÃO REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2021  
Tendo em vista o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 
032/2021, com abertura e julgamento em 30 de junho de 2021, e verificado que não houve 
interposição recursal, eu Gleise Pelizzari, Pregoeira, designado pela Portaria nº 030/2021, 
ADJUDICO o objeto constante do seguintes Lotes, do Processo Licitatório Modalidade Pregão 
Eletrônico nº 032/2021 para Registro de Preços, as Empresas, que apresentaram os maiores 
percentuais, respectivamente conforme segue: : COMERCIO DE AUTO PEÇAS ALFCAR LTDA - 
ME, CNPJ Nº. 72.062.532/0001-64: LOTES - 03,05. A.O. FAUSTO AUTO PEÇAS - EPP, CNPJ Nº 
01.755.315/0001-01: LOTE – 10. R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP, CNPJ Nº 04.683.301/0001-
18: LOTES - 01,02,04,07. JEAN CARLOS CONFORTIN, CNPJ Nº 22.913.890/0001-65: LOTE – 
13. MECANICA E AUTO ELETRICA KLA LTDA, CNPJ Nº 33.246.565/0001-02: LOTES - 
06,08,09,11,12,14,15,16,17. Saudade do Iguaçu dia 02 de julho de 2021, Gleise Pelizzari, 
Pregoeira. 

HOMOLOGAÇÃO 
Tendo em vista o parecer jurídico e a ADJUDICAÇÃO da Pregoeira, que apurou o resultado do 
processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico nº 032/2021 - SRP, com abertura e 
julgamento em 30/06/2021 e não existindo interposição recursal, eu Darlei Trento, Prefeito 
Municipal, torno público a HOMOLOGAÇÃO do Processo Licitatório Modalidade Pregão 
Eletrônico nº 032/2021 para Registro de Preços, conforme o ato de ADJUDICAÇÃO, as 
seguintes Empresas: COMERCIO DE AUTO PEÇAS ALFCAR LTDA - ME, CNPJ Nº. 
72.062.532/0001-64, A.O. FAUSTO AUTO PEÇAS - EPP, CNPJ Nº 01.755.315/0001-01, R. 
LIBRELATO & CIA LTDA EPP, CNPJ Nº 04.683.301/0001-18, JEAN CARLOS CONFORTIN, CNPJ 
Nº 22.913.890/0001-65 e MECANICA E AUTO ELETRICA KLA LTDA, CNPJ Nº 
33.246.565/0001-02. Gabinete do Prefeito Municipal de Saudade do Iguaçu, PR, 02 de julho 
de 2021. DARLEI TRENTO PREFEITO MUNICIPAL. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº. 032/2021. ATA N° 62/2021 - COMERCIO DE AUTO PEÇAS 
ALFCAR LTDA - ME, CNPJ Nº. 72.062.532/0001-64; ATA N° 63/2021 - A.O. FAUSTO AUTO 
PEÇAS - EPP, CNPJ Nº 01.755.315/0001-01. ATA N° 64/2021R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP, 
CNPJ Nº 04.683.301/0001-18. ATA N° 65/2021JEAN CARLOS CONFORTIN, CNPJ Nº 
22.913.890/0001-65. ATA N° 66/2021MECANICA E AUTO ELETRICA KLA LTDA, CNPJ Nº 
33.246.565/0001-02 
___________________________________________________________  
A Publicação na integra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  edição de 07/07/2021, conforme Lei 
Autorizativa Nº 1358, de 26 de Agosto de 2020. 

 
 MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO E ADJUDICAÇÃO REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2021  
Tendo em vista o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial SRP nº 
033/2021, com abertura e julgamento em 01 de julho de 2021, e verificado que não houve 
interposição recursal, eu Jose Roberto Bocalon, Pregoeiro, designado pela Portaria nº 
030/2021, ADJUDICO o objeto constante do seguinte item, do Processo Licitatório 
Modalidade Pregão Presencial nº 033/2021 para Registro de Preços, as Empresas, que 
apresentaram os menores preços, respectivamente conforme segue:  GENOIR MINOZZO – 
BRITAGEM DE PEDRAS LTDA, CNPJ N° 09.321.791/0001-26; LOTE 1; item 1;2;3;4;5;6;7;8. 
Saudade do Iguaçu dia 06 de julho de 2021, Jose Roberto Bocalon, Pregoeiro. 

HOMOLOGAÇÃO 
Tendo em vista o parecer jurídico e a ADJUDICAÇÃO do Pregoeiro, que apurou o resultado do 
processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial nº 033/2021 – SRP com abertura e 
julgamento em 01/07/2021 e não existindo interposição recursal, eu Darlei Trento, Prefeito 
Municipal, torno público a HOMOLOGAÇÃO do Processo Licitatório Modalidade Pregão 
Presencial nº 033/2021 para Registro de Preços, conforme o ato de ADJUDICAÇÃO, as 
seguintes Empresas: GENOIR MINOZZO – BRITAGEM DE PEDRAS LTDA, CNPJ N° 
09.321.791/0001-26; LOTE 1; ITENS 1;2;3;4;5;6;7;8. Gabinete do Prefeito Municipal de 
Saudade do Iguaçu, PR, 06 de julho de 2021. DARLEI TRENTO PREFEITO MUNICIPAL. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL – Nº. 033/2021. ATA N° 67/2021 – GENOIR MINOZZO – BRITAGEM 
DE PEDRAS LTDA, CNPJ N° 09.321.791/0001-26; 
___________________________________________________________  
A Publicação na integra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  edição de 18/06/2021, conforme Lei 
Autorizativa Nº 1358, de 07 de julho de 2020. 

 
 

 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANA 
RETIFICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS SRP Nº 003/2021 

 PROCESSO Nº 036/2021 

O Município de Saudade do Iguaçu – Paraná TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos 
interessados, a RETIFICAÇÃO da Tomada de Preços nº 003/2021, que tem por objeto Contratação 
de Agência de Publicidade para execução dos serviços de divulgação, compreendendo a criação, 
produção, distribuição, veiculação e controle de campanhas institucionais e publicitárias do Poder 
Executivo de Saudade do Iguaçu, conforme consta do Projeto Básico – Anexo VI do Edital. 

Considerando diversos pedidos de esclarecimento, a necessidade de previsão clara relativa as 
normas do Edital, ficam alterados os itens abaixo, passando a valer a seguinte redação: 

No item8.3 do edital: 

8.3. Para efeito de elaboração do Plano de Comunicação, a licitante deverá apresentar uma 
Campanha Publicitária Institucional simulada de acordo com o Briefing (ANEXO VI), com verba 
compatível e duração de 30 (trinta) dias (usar como referência o mês de agosto de 2021), 
considerando valores relativos aos custos internos de agência, custos de produção, serviços de 
terceiros e/ou veiculação, considerando a tabela SINAPRO. 

No Anexo II do edital, alínea a: 

a) Desconto relativo aos custos internos da agência, com base na tabela de preços do SINAPRO-
PR em vigência na data de abertura do certame. 

Valor:   ........%      (valor por extenso: ..... por cento.) 

Em razão da Retificação fica PRORROGADA a abertura do certame para data de 06 de 
agosto de 2021 as 09:00 horas. 

 
Cópia do Edital/ RETIFICAÇÃO e demais informações poderão ser obtidas na Secretaria da 

Comissão de Licitação ou pelo fone/fax: 46- 3246-1166, e-mail: licitacoespmsi@yahoo.com.br ou 
pelo site: http://www.saudadedoiguacu.pr.gov.br/licitacoes.php  

 
Saudade do Iguaçu, 06 de julho de 2021. 

 
José Roberto Bocalon 

Presidente 

 

 
 

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PATO BRANCO – PR 
Rua Maria Bueno, 284-Sambugaro – Pato Branco/PR –CEP: 85.501-

560 - Fone/Fax: (0**46) 3225-3448 
e-mail pb-1vj-e@tj.pr.jus.br 

JUIZ DE DIREITO – MACIÉO CATANEO 
ESCRIVÃ – ELAINE KURTZ 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO – 30 DIAS 

 
JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE PATO BRANCO/PARANÁ - EDITAL DE INTIMAÇÃO DE 
JULIANE GEHLEN CAMARGO RODRIGUES, COM PRAZO DE 
TRINTA (30) DIAS.  
O Doutor MACIÉO CATANEO, MM. Juiz de Direito da 
Primeira Vara Cível da Comarca de Pato Branco, Paraná, 
etc.. 
F A Z   S A B E R, a todos que o presente edital virem ou 
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi 
deferido nos autos nº 0001198-61.2014.8.16.0131 de 
EXECUÇÃO FISCAL, em que é exequente: MUNICIPIO DE 
PATO BRANCO-PR e executado: CARAMORI & RODRIGUES 
LTDA e OUTROS, e por este meio INTIMA a executada 
JULIANA GEHLEN CAMARGO RODRIGUES (CPF 029.661.569-
29, com publicidade de trinta (30) dias, da Penhora de 
mov. 326.1: PENHORA  SOBRE  OS  DIREITOS  do  
executado sobre   o   VEÍCULO   I/VW   PASSAT   2.0T,   
PLACA   AIK9B00,   PLACA ANTERIOR   AIK9100,   
ANO/MODELO   2011      UF         PR,         DE    PROPRIEDADE   
DE   JULIANE   GEHLEN   CAMARGO RODRIGUES., conforme 
despacho de mov. 345.1.  ADVERTÊNCIA: Art. 847. O 
executado pode, no prazo de 10 (dez) dias contado da 
intimação da penhora, requerer a substituição do bem 
penhorado, desde que comprove que lhe será menos 
onerosa e não trará prejuízo ao exequente. PRAZO E 
ADVERTÊNCIA: Prazo de trinta (30) dias, para, querendo, 
apresentar embargos, sob pena das cominações legais – 
(art.16, da Lei nº. 6.830/80. Mandou expedir o presente 
edital que será afixado no local de costume e publicado 
na forma da Lei. DADO E PASSADO em Cartório nesta 
cidade e Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, 22 
de Abril de 2021. EU ________(Isabel S. Cardoso), Auxiliar 
Juramentada pela Portaria 33/2012, que subscrevi, 
autorizada pela Portaria 29/1989. 
 
 

Isabel S. Cardoso 
Auxiliar Juramentada. Port. 33/2012 

Assinatura Digital 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 
 
LEI Nº 3076/2021, de 06 de julho de 2021. Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal, com a garantia da união e dá 
outras providências. A publicação na íntegra dos atos acima se encontra disponível no seguinte 
endereço eletrônico: http://www.diariooficialmunicipiocoronelvivida.pr.gov.br, conforme 
autorizado pela Lei Municipal nº 2759/2017 e alterações constantes da Lei  nº 2852/2018. 
 
LEI Nº 3077/2021, de 06 de julho de 2021. Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a abrir 
crédito adicional especial no valor de R$ 5.000.000,00, a incluir ações orçamentárias, criar 
rubricas de despesas, bem como as fontes de recursos a elas vinculadas e os respectivos valores 
nas Leis Municipais nº 2775/2017 (PPA 2018 a 2021), nº 3009/2020 (LDO para 2021) e nº 
3032/2020 (LOA para 2021). A publicação na íntegra dos atos acima se encontra disponível 
no seguinte endereço eletrônico: http://www.diariooficialmunicipiocoronelvivida.pr.gov.br, 
conforme autorizado pela Lei Municipal nº 2759/2017 e alterações constantes da Lei  nº 
2852/2018. 
 
  
 

 
 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 
 
Decreto 7686/2021, de 06 de julho de 2021. Súmula: Abre Crédito Adicional Especial no 
valor de R$ 5.000.000,00. A publicação na íntegra do ato acima se encontra disponível no 
seguinte endereço eletrônico: http://www.diariooficialmunicipiocoronelvivida.pr.gov.br, 
conforme autorizado pela Lei Municipal nº 2759/2017 e alterações constantes da Lei  nº 
2852/2018. 
 



   DIÁRIO DO SUDOESTE
                     7 de julho de 2021Publicações legaisB6

 Edição nº 7925

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2021 – REGISTRO DE PREÇO Nº 19/2021 

Processo Licitatório Nº 32/2021 – HOMOLOGADO EM: 05/07/2021 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 06/07/2021 à 05/07/2022) 
 
DETENTORA: RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS EIRELI - EPP – CNPJ: 77.092.617/0001-09. 

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de pneus recapados, fornecimento de 
material e serviço de recapagem, duplagem e vulcanização de pneus, conforme quantidades, especificações e 
condições descritas no Termo de Referência- Anexo I do Edital, relativos aos Itens descrito abaixo do Pregão Eletrônico 
nº 24/2021, nos termos das condições previstas no respectivo Edital e seus anexos, que fazem parte do presente 
instrumento, independentemente de transcrição e conforme itens e valores abaixo descrito: 

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÕES UND. MARCA QTDE. VALOR 
UNI. R$ 

VALOR TOTAL 
ITEM R$ 

25 Serviço de recapagem a frio de pneu 1000R/20, radial liso, com 
profundidade mínima de 16mm  Unid. VIPAL  20 290,00 5.800,00 

26 Serviço de recapagem  a frio de pneu 1000R/20, radial 
borrachudo, com profundidade mínima de 20mm Unid. VIPAL  40 290,00 11.600,00 

27 Serviço de recapagem a frio de pneu 1.100/22,  borrachudo, com 
profundidade mínima de 18mm Unid. VIPAL  20 380,00 7.600,00 

28 Serviço de recapagem a quente de pneu 12.4/24, 24 lonas Unid. VIPAL  6 500,00 3.000,00 

29 Serviço de recapagem a quente de pneu 12.5/80-18,  comum, 10 
lonas Unid. VIPAL  8 450,00 3.600,00 

30 Serviço de recapagem a quente de pneu 14.9/28. Unid. VIPAL  2 800,00 1.600,00 

31 Serviço de recapagem a quente de pneu 1400/24, comum 
borrachudo Unid. VIPAL  20 750,00 15.000,00 

32 Serviço de recapagem a quente de pneu 18.4/30. Unid. VIPAL  6 1.400,00 8.400,00 

33 Serviço de recapagem a quente de pneu 19.5 L/24, comum, 12 
lonas Unid. VIPAL  8 1.400,00 11.200,00 

34 Serviço de recapagem a frio de pneu 215/75.17.5, radial liso, com 
profundidade mínima de 14mm. Unid. VIPAL  30 170,00 5.100,00 

35 Serviço de recapagem a frio de pneu 215/75.175,5, radial 
borrachudo, com profundidade mínima de 16mm. Unid. VIPAL  40 200,00 8.000,00 

36 Serviço de recapagem a quente de pneu 23.1/30. Unid. VIPAL  2 1.989,00 3.978,00 

37 Serviço de recapagem a frio de pneu 275/80.22.5, radial 
borrachudo, com profundidade mínima de 18mm. Unid. VIPAL  40 299,00 11.960,00 

38 Serviço de recapagem a frio de pneu 275/80.22.5, radial liso, com 
profundidade mínima de 15mm. Unid. VIPAL  40 299,00 11.960,00 

39 Serviço de recapagem a frio de pneu 750/16, comum borrachudo, 
com profundidade mínima de 14mm. Unid. VIPAL  15 169,00 2.535,00 

41 Serviços de recapagem a frio de pneu 295/80.22.5, radial 
borrachudo,16 lonas, com profundidade mínima de 18mm. Unid. VIPAL  25 389,00 9.725,00 

42 Serviços de recapagem a quente pneu 23.1/26 12 lonas  Unid. VIPAL  6 2.700,00 16.200,00 
43 Serviços de recapagem a quente pneu 17.5/25 12 lonas  Unid. VIPAL  6 999,00 5.994,00 

44 Serviços de recapagem a quente 18.4/34 12 lonas  Unid. VIPAL  6 1.350,00 8.100,00 

45 Serviços de recapagem a quente 255.75-15 radial borrachudo Unid. VIPAL  4 299,00 1.196,00 
46 Serviços de recapagem a quente 205.70-15 radial borrachudo  Unid. VIPAL  10 299,00 2.990,00 
47 Serviços de recapagem a quente 225.65-16 radial borrachudo  Unid. VIPAL  10 299,00 2.990,00 
51 Serviço de vulcanização de pneu 12.5/80-18 Unid. PRÓPRIA  8 99,00 792,00 
52 Serviço de vulcanização de pneu 14.9/28. Unid. PRÓPRIA  2 98,00 196,00 
53 Serviço de recapagem a quente de pneu 1400x24 Unid. PRÓPRIA  20 199,00 3.980,00 
54 Serviço de vulcanização de pneu 18.4/30. Unid. PRÓPRIA  4 180,00 720,00 
55 Serviço de vulcanização de pneu 19.5 L/24 Unid. PRÓPRIA  4 180,00 720,00 
57 Serviço de vulcanização de pneu 23.1/30. Unid. PRÓPRIA  2 200,00 400,00 
58 Serviço de vulcanização de pneu 275/80.22.5 Unid. PRÓPRIA  20 140,00 2.800,00 
59 Serviço de vulcanização de pneu 750/16 Unid. PRÓPRIA  10 100,00 1.000,00 
60 Serviço de vulcanização de pneu 20.5X25. Unid. PRÓPRIA  6 100,00 600,00 

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 169.736,00 (Cento e Sessenta e Nove Mil e Setecentos e Trinta 
e Seis Reais). 

2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 
Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993.  

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária nº. 05.00 – Departamento de Obras e Serviços Rodoviários; 05.01 – Divisão de 
Serviços Rodoviários; 2678200052.011 – Atividades Operacionais de Serviços Rodoviários; 3.3.90.30 – Material de 
Consumo; despesa:1152; 33.90.39 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica Despesa 1323; 09.00 – Departamento 
de Educação Cultura e Esporte; 09.01 – Divisão de Ensino; 1236100102.030 – Transporte Escolar; 33.90.30 –Material 
de Consumo; Despesa 1166; 33.90.39 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica Despesa 1330; 07.00 
Departamentos de Saúde; 07.01 – Fundo Municipal de Saúde; 1030100072.015 – Atividades Operacionais do Fundo 
Municipal de Saúde; 33.90.30 – Material de Consumo; Despesa:1159; 33.90.39 Outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica Despesa 1326;  – Departamento de Administração e Planejamento; 03.01 – Divisão de Administração e 
Planejamento; 0412200032.006 – Atividades Operacionais do Departamento de Administração e Planejamento; 
33.90.30 – Material de Consumo; Despesa: 1149; 33.90.39 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 
Despesa:1320;  08.00 Departamento de Ação Social; 08.01 – Divisão de Assistência Social e Prom. Da Infância e 
Juventude; 0824400082.025 – Desenvolvimento de Ações de Assistência Social; 33.90.30 – Material de Consumo; 
Despesa:1691; 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; Despesa: 1164. 

. 
Bom Sucesso do Sul, 06 de Julho de 2021. 

 
NILSON ANTONIO FEVERSANI 

Prefeito Municipal 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2021 – REGISTRO DE PREÇO Nº 19/2021 

Processo Licitatório Nº 32/2021 – HOMOLOGADO EM: 05/07/2021 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 06/07/2021 à 05/07/2022) 
 
DETENTORA: ROTTA & SUTILI RECAPADORA DE PNEUS LTDA - ME – CNPJ: 17.680.732/0001-72. 

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de pneus recapados, fornecimento de 
material e serviço de recapagem, duplagem e vulcanização de pneus, conforme quantidades, especificações e 
condições descritas no Termo de Referência- Anexo I do Edital, relativos aos Itens descrito abaixo do Pregão Eletrônico 
nº 24/2021, nos termos das condições previstas no respectivo Edital e seus anexos, que fazem parte do presente 
instrumento, independentemente de transcrição e conforme itens e valores abaixo descrito: 

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÕES UND. MARCA QTDE. VALOR 
UNI. R$ 

VALOR TOTAL 
ITEM R$ 

1 Pneu recapado a frio 1000Rx20, radial borrachudo, 16 lonas, com 
profundidade mínima de 20mm Unid. VIPAL  30 1.247,00 37.410,00 

2 Pneu recapado a frio 1000Rx20, radial liso, 16 lonas, com 
profundidade mínima de 16mm Unid. VIPAL  20 1.197,00 23.940,00 

3 Pneu recapado a quente 12.5x80/18, 10 lonas Unid. VIPAL  10 981,00 9.810,00 
4 Pneu recapado a quente 14.00.24 Unid. VIPAL  12 1.997,00 23.964,00 

5 Pneu recapado a frio 215/75.17,5, radial liso, com profundidade 
mínima de 14mm Unid. VIPAL  20 637,00 12.740,00 

6 Pneu recapado a frio 217/75-17.5, radial borrachudo, com 
profundidade mínima de 16mm Unid. VIPAL  20 645,00 12.900,00 

7 Pneu recapado a frio 275/80.22.5, radial borrachudo, 16 lonas, 
com profundidade mínima de 18mm Unid. VIPAL  40 1.446,00 57.840,00 

8 Pneu recapado a frio 275/80.22.5, radial liso, 16 lonas, com 
profundidade mínima de 15mm Unid. VIPAL  40 1.400,00 56.000,00 

9 Pneu recapado a frio 295/80.22.5, radial liso, 16 lonas com 
profundidade mínima de 15mm Unid. VIPAL  20 1.596,00 31.920,00 

10 Pneu recapado a frio 295/80.22.5, radial borrachudo, 16 lonas, 
com profundidade mínima de 18mm Unid. VIPAL  40 1.645,00 65.800,00 

11 Pneu recapado a Frio 20.5x25 Unid. VIPAL  4 3.970,00 15.880,00 

12 Pneu recapado, tamanho 20.5.25, radial, 16 lonas, com 
profundida mínima de 16 mm. Unid. VIPAL  6 3.974,00 23.844,00 

13 Pneu recapado, tamanho 13X6.50.6.4.50, liso, para mini trator 
giro zero (cortador de grama e roçadeira) Unid. VIPAL  4 495,00 1.980,00 

14 Pneu recapado, tamanho 24X12.00.12, liso, para mini trator giro 
zero (cortador de grama e roçadeira) Unid. VIPAL  4 618,00 2.472,00 

15 Pneu recapado, tamanho 235.5X17, radial, liso Unid. VIPAL  4 699,00 2.796,00 
16 Pneu recapado, tamanho 235.5X17, radial, borrachudo Unid. VIPAL  8 699,00 5.592,00 
23 Serviço de duplagem de pneu 20.5 x 25 Unid. VIPAL  8 1.524,00 12.192,00 
24 Serviço de duplagem de pneu 23.1/30 Unid. VIPAL  2 1.678,00 3.356,00 

40 Serviço de recapagem a quente de pneu 20.5X25. Unid. VIPAL  8 2.750,00 22.000,00 

48 Serviço de vulcanização de pneu 1000R/20 Unid. VIPAL  10 100,00 1.000,00 
50 Serviço de vulcanização de pneu 12.4/24 Unid. VIPAL  6 150,00 900,00 

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 424.336,00 Quatrocentos e Vinte e Quatro Mil e Trezentos e 
Trinta e Seis Reais). 
2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 

Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993.  

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária nº. 05.00 – Departamento de Obras e Serviços Rodoviários; 05.01 – Divisão de 
Serviços Rodoviários; 2678200052.011 – Atividades Operacionais de Serviços Rodoviários; 3.3.90.30 – Material de 
Consumo; despesa:1152; 33.90.39 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica Despesa 1323; 09.00 – Departamento 
de Educação Cultura e Esporte; 09.01 – Divisão de Ensino; 1236100102.030 – Transporte Escolar; 33.90.30 –Material 

de Consumo; Despesa 1166; 33.90.39 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica Despesa 1330; 07.00 
Departamentos de Saúde; 07.01 – Fundo Municipal de Saúde; 1030100072.015 – Atividades Operacionais do Fundo 
Municipal de Saúde; 33.90.30 – Material de Consumo; Despesa:1159; 33.90.39 Outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica Despesa 1326;  – Departamento de Administração e Planejamento; 03.01 – Divisão de Administração e 
Planejamento; 0412200032.006 – Atividades Operacionais do Departamento de Administração e Planejamento; 
33.90.30 – Material de Consumo; Despesa: 1149; 33.90.39 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 
Despesa:1320;  08.00 Departamento de Ação Social; 08.01 – Divisão de Assistência Social e Prom. Da Infância e 
Juventude; 0824400082.025 – Desenvolvimento de Ações de Assistência Social; 33.90.30 – Material de Consumo; 
Despesa:1691; 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; Despesa: 1164. 

. 
Bom Sucesso do Sul, 06 de Julho de 2021. 

 
NILSON ANTONIO FEVERSANI 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL - PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO AQUISIÇÃO DE MATERIAL E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
105/2021 
 

INEXIGIBILIDADE 05/2021 – (Processo Licitatório 46/2021). DATA DO AVISO: 25/06/2021. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – CNPJ: 80.874.100/0001-86. 

CONTRATADA: VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ: 01.631.022/0001-12. 

OBJETO: Contratação de empresa para realização de reparos do trator de esteira da marca KOMATSU modelo D-51EX-
22 SÉRIE B13585, incluindo as peças e mão de obra conforme especificações abaixo: 

Nº do 
item Código Descrição do item Quan. Preço 

unitário 
% do 
desc. Total (MC) 

 
1 12Y-02-11190E 

Elemento Filtrante Secundário Parte Própria Da 
Montagem Do Filtro De Ar Do Motor De Ignição 
Por Comp 

1 R$ 276,85 5 R$ 263,01 

 
2 12Y-02-11180E 

Elemento Filtrante Primário Parte Própria Da 
Montagem Do Filtro De Ar Do Motor De Ignição 
Por Compre 

1 R$ 382,54 5 R$ 363,41 

 
3 600-319-3610E 

Cartucho Filtrante De Óleo Contendo Elemento 
Filtrante Com Partes Em Plástico Em Aço E 
Vedações Em B 

1 R$ 273,48 5 R$ 259,81 

 
4 6754-79-6140E 

Cartucho Filtrante De Óleo Contendo Elemento 
Filtrante Partes Em Plástico Em Aço E Vedações 
Em Borra 

1 R$ 177,41 5 R$ 168,54 

 
5 6736-51-5142E 

Filtro De Óleo Utilizado No Sistema De Filtragem 
Do Motor A Diesel De Ignição Por Compressão 
De Tra 

1 R$ 148,89 5 R$ 141,45 

 
6 421-60-35170 

Filtro De Ar Utilizado No Tanque De Combustível 
Da Bulldozer Para Evitar A Entrada De Umidade 
E Impu 

1 R$ 122,65 5 R$ 116,52 

 
7 12Y-979-1174 

Filtro P/Retenção De Partículas Solidas Em 
Gases Refrigerantes C/Tela De Alumin. E 
Vedador De Borr. U 

1 R$ 741,79 5 R$ 704,70 

 
8 12Y-979-1181 

Filtro Para Retenção De Partículas Solidas Em 
Gás Refrigerante Utilizado No Sistema De Ar 
Condicionado 

1 R$ 379,27 5 R$ 360,31 

 
9 113-60-43321 Filtro De Óleo Montado No Tanque De Óleo 

Hidráulico Da Bulldozer 1 R$ 260,27 5 R$ 247,26 

 
10 11Y-60-28712 

Cartucho Filtrante De Óleo Contendo Elemento 
Filtrante Partes Em Plástico Em Aço E Vedações 
Em Borra 

1 R$ 1.182,95 5 R$ 1.123,80 

11 41094855 Óleo Komatsu 15W40 Bd 20L 1 R$ 450,03 0 R$ 450,03 
12 43330855 Óleo Komatsu TO30 Bd 20L 1 R$ 550,23 0 R$ 550,23 
13 41093855 Óleo Komatsu 10W30 Bd 20L 6 R$ 592,56 0 R$ 3.555,36 

 
14 600-411-1113E 

Liquido De Arrefecimento Anticongelante E 
Anticorrosivo Utilizado No Sistema De 
Arrefecimento Das Ma 

2 R$ 579,64 5 R$ 1.159,28 

 
15 720-2L-00020 

Bombas Hidráulicas Volumétricas Alternativas 
De Pistões Axiais De Deslocamento Variável 
Para Aplica 

1 R$ 
192.243,22 40 R$ 

115.345,93 

 
16 708-1T-00541 

Bombas Hidráulicas Volumétricas Alternativas 
De Pistões Axiais De Deslocamento Variável 
Para Aplicação 

1 R$ 27.475,51 5 R$ 26.101,73 

 
17 07000-12075 Anel De Vedação(Anel O)De Borracha 

Vulcanizada Não Alveolar E Não Endurecida 1 R$ 7,37 5 R$ 7,00 

 
18 07002-11823 Anel De Vedação De Borracha(Anel 

O)Vulcanizada Não Endurecida E Não Alveolar 4 R$ 15,67 5 R$ 59,55 

 
19 07002-12434 Anel De Vedação De Borracha(Anel 

O)Vulcanizada Não Endurecida E Não Alveolar 4 R$ 6,44 5 R$ 24,47 

 
20 02896-11018E Anel De Vedação(Anel O)De Borracha 

Vulcanizada Não Alveolar E Não Endurecida 3 R$ 3,31 5 R$ 9,43 

 
21 12Y-62-13870E Anel De Vedação(Anelo)De Borracha 

Vulcanizada Não Endurecida Não Alveolar 8 R$ 37,71 5 R$ 286,60 

 
22 207-62-64740 Anel De Vedação(Anelo)De Borracha 

Vulcanizada Não Alveolar E Não Endurecida 8 R$ 10,72 5 R$ 81,47 

 
23 02896-11018E Anel De Vedação(Anel O)De Borracha 

Vulcanizada Não Alveolar E Não Endurecida 2 R$ 3,31 5 R$ 6,29 

 
24 07002-11023 Anel De Vedação De Borracha(Anel 

O)Vulcanizada Não Endurecida E Não Alveolar 1 R$ 10,89 5 R$ 10,35 

 
25 07002-11423 Anel De Vedação De Borracha(Anel 

O)Vulcanizada Não Endurecida E Não Alveolar 6 R$ 6,40 5 R$ 36,48 

 
26 02896-11009E Anel De Vedação(Anel O)De Borracha 

Vulcanizada Não Alveolar E Não Endurecida 8 R$ 1,75 5 R$ 13,30 

 
27 207-62-64740 Anel De Vedação(Anelo)De Borracha 

Vulcanizada Não Alveolar E Não Endurecida 2 R$ 10,72 5 R$ 20,37 

 
28 07002-63334E Anel De Vedação(Anel O)De Borracha 

Vulcanizada Não Alveolar E Não Endurecida 1 R$ 82,54 5 R$ 78,41 

 
29 02896-11008E Anel De Vedação(Anel O)De Borracha 

Vulcanizada Não Alveolar E Não Endurecida 4 R$ 1,39 5 R$ 5,28 

 
30 07002-12034 Anel De Vedação De Borracha(Anel 

O)Vulcanizada Não Endurecida E Não Alveolar 3 R$ 11,05 5 R$ 31,49 

 
31 07000-A2100E Anel De Vedação (Anel O)De Borracha 

Vulcanizada Não Alveolar E Não Endurecida 1 R$ 35,43 5 R$ 33,66 

 
32 12y-12-11130. 

Acoplamento Manufaturado Em Plástico(Nylon) 
E Fibra De Carbono Provido De Ressalto 
Dentado Central E 

1 R$ 2.798,30 5 R$ 2.658,39 

 
34 02896-11018E Anel De Vedação(Anel O)De Borracha 

Vulcanizada Não Alveolar E Não Endurecida 1 R$ 3,31 0 R$ 3,14 

 
35 07002-12434E Anel De Vedação De Borracha(Anel 

O)Vulcanizada Não Endurecida E Não Alveolar 1 R$ 6,44 0 R$ 6,12 

 
36 12Y-60-11720E 

Kit Componentes De Vedação Hidráulica 
Composto Com Vedador Principal De Borracha 
Vedador Em Plástico 

1 R$ 832,98 0 R$ 791,33 

37 41093855 Óleo Komatsu 10W30 Bd 20L 2 R$ 592,56 0 R$ 1.185,12 
39 12y-03-13413 Mangueira 1 R$ 998,30 0 R$ 998,30 

40 12Y-03-13471. Mangueira De Borracha Vulcanizada Não 
Endurecida Com. 1 R$ 1.026,05 0 R$ 1.026,05 

41 12Y-03-13482 Mangueira De Borracha Vulcanizada Não 
Endurecida Com 1 R$ 980,00 0 R$ 980,00 

42 6742-01-3620 Braçadeira Em Aço Estampada Provido De 
Parafuso De Ape. 1 R$ 82,27 0 R$ 82,27 

43 Serviço 1 Serviços Prestados na Oficina 40 R$ 240,00 0 9.600,00 
 

VALOR DO CONTRATO: O valor total do contrato é de R$ 168.946,24(Cento e sessenta e oito mil novecentos e 
quarenta e seis reais e vinte e quatro centavos). 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente contrato serão suportadas pelo Orçamento 
Municipal, à  conta  da seguinte dotação: 05.00 – Departamento de Obras e Serviços Rodoviários; 05.01 – Divisão de 
Serviços Rodoviários; 2678200052.011– Atividades Operacionais da Divisão de Serviços Rodoviários; 33.90.30 Material 
de Consumo; Despesa:1655; 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; Despesa 1323.  

VIGÊNCIA CONTRATUAL: A vigência do presente contrato é 60 (sessenta) dias, contados a partir da sua assinatura. 

Bom Sucesso do Sul-PR, 01 de Julho de 2021. 
 
  

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL - PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 110/2021 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2021 - Processo Licitatório 25/2021). HOMOLOGADO EM 28/04/2021. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – CNPJ: 80.874.100/0001-86. 

CONTRATADA: ADELMAR KEHRWALD TRANSPORTES–ME – CNPJ: 33.186.779/0001-30. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR para o 
período noturno para a cidade de Pato Branco conforme itinerário descrito, para o ano letivo de 2021 e 2022, nas 
quantidades de linhas descritas abaixo: 

LOTE 02 

Lote 2 Descrição do Item 
Qtde. dias 

Letivos ano 
(2021 e 2022) 

Valor Diário 
- V. Unit. 

(R$) 

Valor Total 
dias Letivos. 

(R$) 

2 

ITINERÁRIO 

Saída da cidade de Bom Sucesso do Sul -PR., à cidade 
de Pato Branco - PR. passando pela Faculdade: 
UNIDEP e UTFPR Retorno de Pato Branco -PR., à 
Bom Sucesso do Sul -PR., após o termino das aulas. 

252 R$ 296,4285 R$ 74.699,98 

EXTENSÃO 

Serão percorridos entre a Saída da Cidade de Bom 
Sucesso do Sul - PR., e o retorno da cidade Pato 
Branco -PR. 49,4 Km Noite. Sendo 
Aproximadamente (189) dias Letivos em 2021 e 
(63) dias letivos em 2022. 

HORÁRIOS NOITE: 18h10 min. às 00:00 horas 

VEÍCULO 

Veículo automotor para a realização de transporte 
intermunicipal de passageiros, para realizar o 
transporte de ida e volta de alunos, com capacidade 
mínima de 20 pessoas/alunos, que irão estudar na 
cidade de Pato Branco - PR, em ótimo estado de 
conservação e dotado de todos os equipamentos de 
segurança estabelecidos pela legislação vigente 
ART.135 DA LEI Nº9. 503/97-CTB E ART.1º, 3º 
e 4º da resolução 504/14 – CONTRAN. 

 

VALOR DO CONTRATO E PAGAMENTO:  O valor total do Contrato é de R$ 74.699,98 (Setenta e Quatro Mil e 
Setecentos e Noventa e Nove Reais e Noventa e Oito Centavos). Os pagamentos serão efetuados em até 10 
(dez) dias subsequente ao termino do mês. 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Os pagamentos correrão por conta dos recursos das Dotações: 09.00 – 
Departamento de Educação, Cultura e Esportes; 09.01 – Divisão de Ensino; 1236100102.030 – Transporte escolar; 
33.90.33 – Passagens e Despesas com Locomoção. Despesa: 1172. 

PRAZOS E VIGÊNCIA CONTRATUAL: O serviço será executado no período do ano letivo correspondente a 12 
meses compreendendo 252 dias letivos, conforme estabelecido no Calendário Escolar, podendo o contrato ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, conforme o art. 57, Inciso II, da Lei Federal nº. 8666/93. O período de 
vigência contratual se iniciará no dia 02/08/2021, após retorno de férias das instituições de ensino, até o final 
da vigência do contrato 81/2021, para unificar os prazos de aditamento.  Então a vigência do presente contrato 
é de 02/08/2021 até 19/05/2022. 

Bom Sucesso do Sul-PR, 06 de Julho de 2021. 

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – PR. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2021 

REGISTRO DE PREÇOS 27/2021 

 - UASG: 989979 

O Município de Bom Sucesso do Sul – Pr. comunica que realizará o Pregão 

Eletrônico nº 34/2021, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o 

Registro de preços para futuras e eventuais contratações de serviços de 

sucção (limpeza) de fossas sépticas (de prédios públicos, fossas 

comunitárias e de casas de famílias de baixa renda que se encontram no 

Cadastro Único para Programas Sociais-CadÚnico), com transporte e 

destinação final dos resíduos coletados em local apropriado conforme 

quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência 

constante do Anexo I deste Edital. A sessão do pregão eletrônico será realizada 

através do site www.gov.br/compras/pt-br, no  dia 20/07/2021, às 09h00min, o 

edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: www.bomsucessodosul.pr.gov.br 

podendo ser solicitado pelos e-mails pregoeiro_bss@hotmail.com e/ou 

licitacoes@bssul.pr.gov.br. Mais informações: tel: (46) 3234-1135. 

 

Bom Sucesso do Sul, 06 de julho de 2021. 

 

 

Josiane Folle 
Pregoeira  

 

 MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2021 – REGISTRO DE PREÇO Nº 19/2021 

Processo Licitatório Nº 32/2021 – HOMOLOGADO EM: 05/07/2021 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 06/07/2021 à 05/07/2022) 
 
DETENTORA: IMPERIAL PNEUS LTDA- EPP – CNPJ: 04.535.638/0001-88. 

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de pneus recapados, fornecimento de 
material e serviço de recapagem, duplagem e vulcanização de pneus, conforme quantidades, especificações e 
condições descritas no Termo de Referência- Anexo I do Edital, relativos aos Itens descrito abaixo do Pregão Eletrônico 
nº 24/2021, nos termos das condições previstas no respectivo Edital e seus anexos, que fazem parte do presente 
instrumento, independentemente de transcrição e conforme itens e valores abaixo descrito: 

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÕES UND. MARCA QTDE. VALOR 
UNI. R$ 

VALOR TOTAL 
ITEM R$ 

17 Serviço de duplagem de pneu 12.4 24. Unid. DREBOR 6 700,00 4.200,00 
18 Serviço de duplagem de pneu 12.5/80-18 Unid. DREBOR 8 450,00 3.600,00 
19 Serviço de duplagem de pneu 14.9 28 Unid. DREBOR 2 830,00 1.660,00 
20 Serviço de duplagem de pneu 1400 x 24 Unid. DREBOR 20 850,00 17.000,00 
21 Serviço de duplagem de pneu 18.4 30 Unid. DREBOR 6 1.250,00 7.500,00 
22 Serviço de duplagem de pneu 19.5 L/24 Unid. DREBOR 8 1.050,00 8.400,00 
49 Serviço de vulcanização de pneu 1.100/22 Unid. DREBOR 20 200,00 4.000,00 
56 Serviço de vulcanização de pneu 215/75.17.5 Unid. DREBOR 20 150,00 3.000,00 

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 49.360,00 (Quarenta e Nove mil e Trezentos e Sessenta Reais). 
2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 

Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993.  

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária nº. 05.00 – Departamento de Obras e Serviços Rodoviários; 05.01 – Divisão de 
Serviços Rodoviários; 2678200052.011 – Atividades Operacionais de Serviços Rodoviários; 3.3.90.30 – Material de 
Consumo; despesa:1152; 33.90.39 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica Despesa 1323; 09.00 – Departamento 
de Educação Cultura e Esporte; 09.01 – Divisão de Ensino; 1236100102.030 – Transporte Escolar; 33.90.30 –Material 
de Consumo; Despesa 1166; 33.90.39 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica Despesa 1330; 07.00 
Departamentos de Saúde; 07.01 – Fundo Municipal de Saúde; 1030100072.015 – Atividades Operacionais do Fundo 
Municipal de Saúde; 33.90.30 – Material de Consumo; Despesa:1159; 33.90.39 Outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica Despesa 1326;  – Departamento de Administração e Planejamento; 03.01 – Divisão de Administração e 
Planejamento; 0412200032.006 – Atividades Operacionais do Departamento de Administração e Planejamento; 
33.90.30 – Material de Consumo; Despesa: 1149; 33.90.39 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 
Despesa:1320;  08.00 Departamento de Ação Social; 08.01 – Divisão de Assistência Social e Prom. Da Infância e 
Juventude; 0824400082.025 – Desenvolvimento de Ações de Assistência Social; 33.90.30 – Material de Consumo; 
Despesa:1691; 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; Despesa: 1164. 

. 
Bom Sucesso do Sul, 06 de Julho de 2021. 

 
NILSON ANTONIO FEVERSANI 

Prefeito Municipal 
 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO DE PESSOAL Nº. 035/2021 
Vilmar Schmoller, Prefeito Municipal de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município (nova 
edição) em seu Art. 64 incisos IX, X, XXV e XXVI, resolve: 
1 - CONVOCAR: 
1.1 – Para tomar posse no respectivo Cargo o (a) candidato (a) aprovado (a) no Concurso Público 

Municipal, face ao Edital nº 001/2018. 
1.2  - O (a) candidato (a) abaixo relacionado (a), deve se apresentar no Departamento de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal, a partir da publicação deste edital, para assumir o respectivo 
Cargo, sob pena de convocação dos (as) próximos candidatos (as) respectivamente classificados 
(as). 

GRUPO OCUPACIONAL  
CARGO: Cozinheira 

INSC. NOME NF CLASSIF. 
143117 LUCILAINE OLIVEIRA DA SILVA 84,00 1° 

Itapejara D’Oeste, 06 de julho de 2021. 
Vilmar Schmoller, 
Prefeito Municipal. 

 
 

       
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2513/2019, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA Indústria Madeireira Lucini Ltda - Me, 
CNPJ/MF sob o nº 77.130.029/0001 - 12, objeto a contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais de construção em geral, para uso dos Departamentos Municipais do Município de Itapejara D’Oeste - 
PR, de acordo com as condições e especificações mínimas exigidas no Edital de Tomada de Preços Nº. 
009/2019, – fica prorrogado o prazo contratual passando sua vigência de 02 (dois) de julho de 2021, para 02 
(dois) de janeiro de 2022, conforme a justificativa do executivo municipal e de acordo com os Art. 57 e 65 da Lei 
nº 8666/93. Itapejara D’Oeste, 02 (dois) de julho de 2021. 
5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2511/2019, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA Polo Sul Materiais para Construção Ltda – 
EPP, CNPJ/MF sob o nº 02.650.276/0001 – 40, objeto a contratação de empresa especializada na 
comercialização de materiais de construção em geral, para uso dos Departamentos Municipais do Município de 
Itapejara D’Oeste - PR, de acordo com as condições e especificações mínimas exigidas no Edital de Tomada de 
Preços Nº. 009/2019, – fica prorrogado o prazo contratual passando sua vigência de 02 (dois) de julho de 2021, 
para 02 (dois) de setembro de 2021, conforme a justificativa do executivo municipal e de acordo com os Art. 57 
e 65 da Lei nº 8666/93. Itapejara D’Oeste, 02 (dois) de julho de 2021. 

 
 

 
. 
 
  
   
       

 

  

 

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
DECRETO Nº. 107/2021 
DATA: 06.07.2021. 
SÚMULA: Declara estado de calamidade pública no Município de Itapejara D’Oeste, em virtude dos 
problemas de saúde pública e econômicos gerados pelo enfrentamento da pandemia decorrente do 
coronavírus SARS-CoV-2. 

 

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
DECRETO Nº 108/2021 
DATA: 06.07.2021 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. 

  

         

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
PORTARIA N° 1725/2021 
DATA: 06.07.2021 
Sumula: Nomear e designar a Sra. LENIR SALLA, para assinar como Secretária e exercer atribuições junto a 
Escola Municipal Irmão Josafat Kmita,  
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MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 

CNPJ 76.205.681/0001-96 

Rua Getúlio Vargas, 901 – Fone/Fax (46) 3550-8300 
CEP 85.610-000 – Renascença – PR 
www.renascenca.pr.gov.br  

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Nº 066/2021 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 046/2021) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Big Ball Sports - Material Esportivo Ltda 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de uniformes esportivos 
sob medida e materiais esportivos para o Departamento de Esporte. 
VALOR TOTAL: R$ 1.447,00 (um mil quatrocentos e setenta e sete reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de julho de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 06 de julho de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Nº 067/2021 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 046/2021) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: P. Moreira Lima Comercio E Serviços Eireli 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de uniformes esportivos 
sob medida e materiais esportivos para o Departamento de Esporte. 
VALOR TOTAL: R$ 1.581,40 (um mil quinhentos e oitenta e um reais e 
quarenta centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de julho de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 06 de julho de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Nº 068/2021 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 046/2021) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: RMM Sports 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de uniformes esportivos 
sob medida e materiais esportivos para o Departamento de Esporte. 
VALOR TOTAL: R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais). 
RAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de julho de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 06 de julho de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

CONTRATO Nº 069/2021 
(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 046/2021) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Jeverson Ivan Paese - Pitty Sports 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de uniformes esportivos 
sob medida e materiais esportivos para o Departamento de Esporte. 
VALOR TOTAL: R$ 13.621,08 (treze mil seiscentos e vinte e um reais e oito 
centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de julho de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 06 de julho de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Nº 070/2021 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 046/2021) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Astor Staudt Comercio De Produtos Educativos Eireli 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de uniformes esportivos 
sob medida e materiais esportivos para o Departamento de Esporte. 
VALOR TOTAL: R$ 1.999,50 (um mil novecentos e noventa e nove reais e 
cinquenta centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de julho de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 06 de julho de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Nº 065/2021 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 046/2021) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: H. F. Soluçoes Ltda 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de uniformes esportivos 
sob medida e materiais esportivos para o Departamento de Esporte. 
ALOR TOTAL: R$ 2.475,00 (dois mil quatrocentos e setenta e cinco reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de julho de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 06 de julho de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Nº 064/2021 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 046/2021) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: André E. S. Schilling 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de uniformes esportivos 
sob medida e materiais esportivos para o Departamento de Esporte. 
VALOR TOTAL: R$ 569,00 (quinhentos e sessenta e nove reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 06  (seis) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de julho de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 06 de julho de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

 
 

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº. 063/2021 
(Vinculado a Inexigibilidade nº. 015/2021) 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Renascença  
CONTRATADA: Mauro Migliorini 
OBJETO: Credenciamento de interessados para fornecimento de cargas de 
cascalho destinados aos serviços de recuperação e conservação de estradas rurais 
e urbanas. 
VALOR: R$ 22.350,00 (vinte e dois mil trezentos e cinquenta reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de julho de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
   Renascença, 06 de julho de 2021. 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2021– PMR 
RETIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2021– PMR 
No aviso de Homologação publicado no Diário do Sudoeste n° 7923 do dia 03 e 
04 de julho de 2021, ONDE SE LÊ: 
 Andre E. S. Schilling, no valor total de R$ 569,00 (quinhentos e 
sessenta e nove reais); 
 Kalana Confeccoes Ltda, no valor total de R$ 7.899,90 (sete mil 
oitocentos e noventa e nove reais e noventa centavos); 
 H. F. Solucoes Ltda, no valor total de R$ 2.475,00 (dois mil 
quatrocentos e setenta e cinco reais); 
 Big Ball Sports - Material Esportivo Ltda, no valor total de R$ 
1.447,00 (um mil quatrocentos e setenta e sete reais); 
 P. Moreira Lima Comercio E Servicos Eireli, no valor total de R$ 
1.581,40 (um mil quinhentos e oitenta e um reais e quarenta centavos); 
 Rmm Sports Comercio De Produtos Esportivos Eireli, no valor 
total de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais); 
 Jeverson Ivan Paese - Pitty Sports, no valor total de R$ 13.621,13 
(treze mil seiscentos e vinte e um reais e treze centavos); 
 Astor Staudt Comercio De Produtos Educativos Eireli, no valor 
total de R$ 1.999,50 (um mil novecentos e noventa e nove reais e cinquenta 
centavos). 
LEIA-SE: 
 Andre E. S. Schilling, no valor total de R$ 569,00 (quinhentos e 
sessenta e nove reais); 
 H. F. Solucoes Ltda, no valor total de R$ 2.475,00 (dois mil 
quatrocentos e setenta e cinco reais); 
 Big Ball Sports - Material Esportivo Ltda, no valor total de R$ 
1.447,00 (um mil quatrocentos e setenta e sete reais); 
 P. Moreira Lima Comercio E Servicos Eireli, no valor total de R$ 
1.581,40 (um mil quinhentos e oitenta e um reais e quarenta centavos); 
 Rmm Sports Comercio De Produtos Esportivos Eireli, no valor 
total de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais); 
 Jeverson Ivan Paese - Pitty Sports, no valor total de R$ 13.621,08 
(treze mil seiscentos e vinte e um reais e oito centavos); 
 Astor Staudt Comercio De Produtos Educativos Eireli, no valor 
total de R$ 1.999,50 (um mil novecentos e noventa e nove reais e cinquenta 
centavos). 

Renascença, 06 de julho de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

 

A. F. T.
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